
 

 

 

 

 

 

 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – alienação de imóvel 

 
 
AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, ALIENAÇÃO JUDICIAL e COBRANÇA DE ALUGUEIS 

PROCESSO nº 1015588-53.2019.8.26.0361 

 
 

 ELIZABETH REIKO NITO, brasileira, divorciada, jornalista, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.875.623-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

076.902.718-04, residente e domiciliada na Av. São Bernardo do Campo, nº 114, Vila Lu-

zita, Santo André, CEP 09171-100 e MIRIAM HIROKO NITO SHIOTANI, brasileira, casada, 

bióloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.875.622-SSP/SP, inscrita no CPF sob 

nº 077.586.628-89, residente e domiciliada na Av. Francisco Assis Monteiro de Castro, nº 

160, casa 9, Bairro Vila Oliveira, CEP 08790-160, nos autos da ação de extinção de condo-

mínio em epígrafe, processo nº 1015588-53.2019.8.26.0361, movida em face de SERVI-

ÇOS E INSTALAÇÕES ALVES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.007.618/0001-83, com sede 

na Rua Januário dos Santos, nº 65, Vila Progresso, CEP 02978-010, no Município e Estado 

de São Paulo, por sua advogada infra-assinada, vem respeitosamente,  à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 
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 A r. sentença de fls. 107, julgou procedente a ação para: a) 

declarar a extinção do condomínio havido entre as partes nos imóveis descritos na inicial; 

b) determinar a alienação judicial desses imóveis, que deverá ser promovida na forma 

indicada no art. 730 do Código de Processo Civil, com cujos valores deverão ser compen-

sados eventuais débitos ou créditos gerados pelos referidos bens até a alienação; c) con-

denar a ré ao pagamento de taxa de ocupação do valor mensal equivalente a 0,5% sobre 

o valor do imóvel, a ser apurado em avaliação pericial, devidos a partir da citação até a 

efetiva desocupação. 

 A executada interpôs recurso de apelação, que não foi co-

nhecido.  

 Houve trânsito em julgado na data de 06/11/2020. 

 Ressalve-se que, nos termos da decisão de fl. 94, foram de-

feridos os benefícios da justiça gratuita à exequente Elizabeth Reiko Nito, devendo a exe-

quente Miriam Hiroko Nito Shiotani arcar com 50% dos valores das custas. 

 

DO PEDIDO 

 

 Diante disso, requer: 

    a) A nomeação de perito, conforme decisão de fl. 110, com 

observância da decisão de fl. 94, que deferiu os benefícios da justiça gratuita à exequente 

Elizabeth Reiko Nito, para: 

a.1) avaliar o imóvel registrado na matrícula 45.849, do 2º 

Oficial de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes (anexa); 
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a.2)  calcular o valor correspondente da taxa de ocupação 

do valor mensal equivalente a 0,5% sobre o valor do imóvel, 

devidos pela executada às exequentes, a partir da citação 

(07/10/2019 – fl. 66) até a efetiva desocupação; 

 

 b) Não havendo acordo entre os interessados sobre o modo 

como se deve realizar a alienação do bem, seja o imóvel levado à leilão, nos termos do 

artigo 730, observando-se o disposto nos artigos 879 e 903, todos do Código de Processo 

Civil; 

 c) A intimação da executada, por meio de seu patrono cons-

tituído nos autos, para acompanhar o feito; 

 d) Seja dada ciência da presente execução ao MM. Juízo da 

2ª. Vara Cível da Comarca de Araras, o qual determinou a indisponibilidade dos bens da 

executada, nos autos da ação civil pública, processo nº 1001883-21.2018.8.26.0038, con-

forme Av.15, ficha 04 verso, da matrícula 45.849 (anexa); 

 e) a condenação da executada ao pagamento de honorários 

advocatícios, relativos a esta fase de cumprimento de sentença.  

 

 Termos em que 

 Pede Deferimento, 

  

 Mogi das Cruzes, 4 de janeiro de 2021 

  
 

 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira 

 OAB/SP 185.338 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015588-53.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1015588-53.2019.8.26.0361 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio
Requerente: Elizabeth Reiko Nito
Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Vistos.

Petição retro. Considerando a pluralidade de autores em litisconsórcio ativo, 
defiro a justiça gratuita para Elizabeth Reiko Nito. Devendo a requerente Miriam Hiroko Nito 
Shiotoni arcar somente com 50% dos valores das custas.

Quanto ao mais, réplica à contestação em quinze dias. 
Intime-se.

Mogi das Cruzes, 05 de novembro de 2019.

Domingos Parra Neto
Juiz(a) de Direito
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SENTENÇA

Processo nº: 1015588-53.2019.8.26.0361
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio 
Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro
Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a).          Domingos Parra Neto

Vistos.

ELIZABETH REIKO NITO e MIRIAM HIROKO NITO 

SHIOTANI ajuizaram a presente ação em face de SERVIÇOS E INSTALAÇÕES ALVES 

LTDA. Alegam, em síntese, que são proprietárias da fração ideal de 33,332% (correspondente a 

16,666% para cada uma das autoras) do imóvel registrado sob a matrícula 45.849, do 2º Oficial 

do Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes. Afirmam que o irmão das requerentes era o 

proprietário da fração ideal de 66,666% do referido imóvel, a qual fora adjudicada pela requerida. 

Aduzem ainda que inexiste relação de confiança entre as partes, a permitir a manutenção do 

condomínio existente, sendo certo ainda que a ré passou a exercer a posse direta do imóvel com 

exclusividade, nele instalando pessoas desconhecidas. Nesses termos, requerem a concessão de 

tutela de urgência, com a realização de perícia para avaliação do imóvel para venda e locação, a 

fim de se arbitrar o valor dos alugueis em favor das demandantes, determinando o início imediato 

de seu pagamento pela demandada, até a alienação judicial do imóvel. Protestam, outrossim, pelo 

acolhimento do pedido de extinção do condomínio, bem como a alienação judicial do bem.

Juntaram procuração e documentos (fls. 16/48).

A inicial foi emendada às fls. 51, para juntada de documentos (fls. 52/58).

A decisão de fls. 60 indeferiu o pleito de justiça gratuita, bem como a 

tutela provisória. Referida decisão foi objeto de embargos de declaração, requerendo-se a revisão 

do despacho, a fim de conceder à coautora Elizabeth os benefícios da gratuidade processual, bem 

assim, para deferir o pedido de tutela antecipada.

Citada (fls. 66), a requerida apresentou contestação às fls. 67/71, 

alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, eis que, em 02/09/2019, transferiu a parte ideal 
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do imóvel a Wilson de Almeida Grilo, requerendo seja o adquirente chamado a compor a lide.

No mérito, reitera as alegações deduzidas em sede de preliminares, 

aduzindo que jamais ocupou o imóvel, cuja posse vem sendo exercida por terceiro. Nesses 

termos, protesta pela improcedência da ação, com a rejeição dos pedidos de arbitramento e 

condenação da requerida ao pagamento de aluguéis.

Por decisão de fls. 94, concedidos à coautor Elizabeth Reiko Nito os 

benefícios da gratuidade processual.

Houve réplica (fls. 96/100).

Instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, as 

requerentes manifestaram interesse na produção de prova pericial para avaliação do imóvel.

É o relatório.

Decido.

De proêmio, conheço dos embargos de declaração de folhas 63/64, vez 

que são tempestivos (fls. 65), rejeitando-os por verificar inexistentes os requisitos do artigo 1.022 

do Novo Código de Processo Civil, passível de analise em outro recurso.

Com efeito, as questões levantadas pelas embargantes (concessão de 

tutela de urgência e de gratuidade processual à coautora Elizabeth) já foram apreciadas pelas r. 

decisões de fls. 60 e 94, respectivamente.

O que se pretende, nesta oportunidade, é modificar a decisão e, em sede 

de embargos, não há como transformá-la, visto que, uma vez prolatada, encerra-se a tutela 

jurisdicional.

Afasto as preliminares arguidas na contestação de fls. 67/71, porquanto a 

ré, na condição de proprietária tabular, é a única legitimada a responder aos termos da ação de 

adjudicação compulsória, bem assim, ao pedido condenatório, em razão do condomínio 

estabelecido entre as partes.

Isto posto, do que se deflui dos autos, a lide comporta julgamento 

antecipado, conforme autoriza o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que o 

litígio envolve matéria de direito e de fato, prescindível a produção de outras provas em 

audiência, sendo suficiente para o julgamento da causa a prova documental e pericial encartada 

aos autos. Além disso, o Juízo já se encontra com o seu convencimento formado.

Assim, presentes os pressupostos processuais, bem assim a legitimidade 

das partes e o interesse processual, passo ao exame do mérito, âmbito em que a procedência da 

ação é medida de rigor.
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Estabelece o caput do art. 1.320 do Código Civil que “a todo tempo será 

lícito ao condômino exigir a divisão da coisa comum, respondendo o quinhão de cada um pela 

sua parte nas despesas da divisão”

Por sua vez, permite o art. 1322 do Código Civil a venda judicial como 

termo do condomínio indesejável, circunstância esta oportuna para coisa indivisível e que não 

existe consenso sobre a administração.

Inexiste qualquer óbice à extinção do condomínio e também quanto à 

alienação judicial do imóvel.

Com efeito, o grau de divergência entre as partes, por si só, impossibilita 

a manutenção do condomínio, impondo-se, destarte, sua extinção, sendo, pois, de rigor a 

alienação judicial, após avaliação dos imóveis.

Outrossim, em relação ao pedido de perdas e danos, tenho-o por 

procedente, em parte.

Possível o pedido indenizatório deduzido pelos autores, porquanto a 

ocupação gratuita do bem configuraria enriquecimento sem causa. O percentual a ser considerado 

para cálculo dos danos materiais, devidos em razão da privação do uso e da fruição do imóvel por 

parte do proprietário, referida como taxa de ocupação ou aluguel, deve ser equivalente a 0,5% 

sobre o valor do imóvel, a ser apurado em perícia. Nesse sentido, destaco o seguinte julgado:

RESCISÃO CONTRATUAL C.C. REINTEGRAÇÃO DE POSSE  Compra e venda  
inadimplemento dos compradores (réus)  Parcial procedência do pedido  
Inconformismo do vendedor (autor)  Acolhimento em parte  Cabimento da taxa de 
ocupação  Impossibilidade de fruição gratuita do bem  Fixação em 0,5% do valor do 
imóvel até a efetiva desocupação  Incidência da cláusula penal prevista no contrato  
Porcentual de 20% que é excessivo  Redução para 5% - Incidência do art. 413 do 
Código Civil  sentença reformada em parte para fixar a taxa de ocupação em 0,5% ao 
mês e determinar o pagamento da cláusula pena de 5% sobre o valor atualizado do 
contrato  recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 10184744920178260602 SP 
1018474-49.2017.8.26.0602, Relator: J. L. Mónaco da Silva, Data de Julgamento: 
02/04/2019,  5ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 02/04/2019)

No caso em tela, uma vez que não houve notificação extrajudicial da ré, o 

termo inicial para incidência da taxa de ocupação deverá ser a data da citação, consoante 

inteligência do art. 397, parágrafo único, do Código Civil.

Dispositivo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE a ação para: a) declarar a extinção do condomínio havido entre as partes nos 

imóveis descritos na inicial; b) determinar a alienação judicial desses imóveis, que deverá ser 
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promovida na forma indicada no art. 730 do Código de Processo Civil, com cujos valores deverão 

ser compensados eventuais débitos ou créditos gerados pelos referidos bens até a alienação; c) 

condenar a ré ao pagamento de taxa de ocupação do valor mensal equivalente a 0,5% sobre o 

valor do imóvel, a ser apurado em avaliação pericial, devidos a partir da citação até a efetiva 

desocupação.

Diante da sucumbência experimentada, por força do princípio da 

causalidade, condeno a ré ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, os quais arbitro, por equidade, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizados a partir 

desta decisão, e com fluência de juros moratórios a partir do trânsito em julgado da decisão (art. 

85, §§ 16, CPC).

Oportunamente, após o transito em julgado, venham os autos 

conclusos para a nomeação de perito avaliador.

P.R.I.C.

Mogi das Cruzes, 12 de fevereiro de 2020 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

5
5

8
8

-5
3

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

3
6

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

C
4

3
D

7
F

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

D
O

M
IN

G
O

S
 P

A
R

R
A

 N
E

T
O

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

2
/0

2
/2

0
2
0
 à

s
 1

7
:0

8
 .

fls. 110

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

37
75

55
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

E
U

S
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 M
O

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 S
IQ

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
01

/2
02

1 
às

 1
5:

34
 .

fls. 13



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000819481

DECISÃO MONOCRÁTICA

Apelação Cível       Processo nº 1015588-53.2019.8.26.0361

Relator(a): ALEXANDRE MARCONDES

Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado

6ª Câmara de Direito Privado

Apelação Cível nº 1015588-53.2019.8.26.0361

Comarca: Mogi das Cruzes

Apelante: Serviços e Instalações Alves Ltda.

Apeladas: Elizabeth Reiko Nito e Miriam Hiroko Nito Shiotani

Juiz sentenciante: Domingos Parra Neto

Decisão Monocrática nº 20.325

APELAÇÃO. CONDOMÍNIO. Ação de extinção de 
condomínio c.c. cobrança de aluguéis. Sentença de 
procedência. Irresignação da ré. Benefício da justiça 
gratuita e pedido de diferimento das custas ao final do 
processo que foram indeferidos. Apelante que deixou 
transcorrer o prazo sem o recolhimento do preparo 
recursal. Deserção (art. 932, III, do CPC). Recurso não 
conhecido.

A r. sentença de fls. 107/110, de relatório adotado, julgou 

procedente ação de extinção de condomínio c.c. cobrança de aluguéis movida por 

Elizabeth Reiko Nito e Miriam Hiroko Nito Shiotani em face de Serviços e 

Instalações Alves Ltda. para declarar a extinção do condomínio havido entre as partes 

nos imóveis identificados na inicial; determinar a alienação judicial desses imóveis e 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

condenar a ré ao pagamento de taxa de ocupação do valor mensal equivalente a 0,5% 

sobre o valor do imóvel, a ser apurado em avaliação pericial, devidos a partir da citação 

até a efetiva desocupação. Condenou ainda a ré ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

Recorre a ré, pleiteando, preliminarmente, a concessão do 

benefício da justiça gratuita. No mérito, afirma, em síntese, que ocorreu julgamento extra 

petita, alegando que não há pedido de condenação em taxa de ocupação com base no 

valor do imóvel (fls. 126/135).

Contrarrazões a fls. 141/151.

Não há oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O recurso não comporta conhecimento.

Foram indeferidos tanto o benefício da justiça gratuita 

quanto o diferimento das custas ao final à apelante (fls. 156, 159 e 167), que intimada 

para recolher as custas de preparo recursal (fl. 167) deixou transcorrer o prazo para 

tanto (fl. 169), de modo que incontornável a deserção do recurso.

Por fim, a despeito do não conhecimento do recurso, aplica-

se a norma do § 11 do artigo 85 do CPC, elevando-se a verba honorária a ser paga pela 

ré para R$ 2.500,00.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso, com 

fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

                     
               ALEXANDRE MARCONDES

               Relator

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

5
5

8
8

-5
3

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

3
6

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

2
C

3
9

E
5

7
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
L
E

X
A

N
D

R
E

 A
U

G
U

S
T

O
 P

IN
T

O
 M

O
R

E
IR

A
 M

A
R

C
O

N
D

E
S

, 
lib

e
ra

d
o

 n
o

s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

0
/2

0
2

0
 à

s
 1

0
:3

4
 .

fls. 172

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

37
75

55
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

E
U

S
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 M
O

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 S
IQ

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
01

/2
02

1 
às

 1
5:

34
 .

fls. 16



PODE JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.3.2 - Serv. de Proces. da 6ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
515 - 3101-2186

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 1015588-53.2019.8.26.0361
Classe  Assunto: Apelação Cível - Condomínio
Apelante: Serviços e Instalações Alves Ltda
Apelado: Elizabeth Reiko Nito e outro
Relator(a): ALEXANDRE MARCONDES
Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado
Comarca de Origem: Mogi das Cruzes
Vara de Origem: 2ª Vara Cível

Certifico que a r. decisão transitou em julgado em 06/11/2020

São Paulo, 12 de novembro de 2020

________________________________________________

Suely Satsuki Goto - M818941

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Trata-se de liquidação de sentença, referente à ação de extinção de condomínio, 
para apuração do valor do imóvel para fins de alienação, bem como para fixação do valor a ser 
executado, a título de taxa de ocupação, conforme sentença proferida nos autos principais.

Para avaliação do imóvel, nomeio o perito Douglas Pires Costa.
Providencie a serventia autorizada o cadastro de sua nomeação junto ao 

Portal dos Auxiliares da Justiça.
Sendo a parte exequente beneficiária da justiça gratuita, oficie-se à Defensoria 

Pública para reserva de honorários.
Após a reserva dos honorários, intime-se o perito para laudo.
Com a entrega do laudo a contento, oficie-se novamente à Defensoria para 

liberação dos honorários em favor do perito. 

Int.

Mogi das Cruzes, 20 de janeiro de 2021 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

37
9D

69
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
M

IN
G

O
S

 P
A

R
R

A
 N

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

01
/2

02
1 

às
 1

0:
30

 .

fls. 26



 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 01/02/2021 10:25 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2400/2404   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   liquidação   de   sentença,   referente   à   ação   de   extinção   de   condomínio, 
 para   apuração   do   valor   do   imóvel   para   fins   de   alienação,   bem   como   para   fixação   do   valor   a   ser   executado,   a 
 título   de   taxa   de   ocupação,   conforme   sentença   proferida   nos   autos   principais.   Para   avaliação   do   imóvel, 
 nomeio   o   perito   Douglas   Pires   Costa.   Providencie   a   serventia   autorizada   o   cadastro   de   sua   nomeação   junto   ao 
 Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça.   Sendo   a   parte   exequente   beneficiária   da   justiça   gratuita,   oficie-se   à 
 Defensoria   Pública   para   reserva   de   honorários.   Após   a   reserva   dos   honorários,   intime-se   o   perito   para   laudo. 
 Com   a   entrega   do   laudo   a   contento,   oficie-se   novamente   à   Defensoria   para   liberação   dos   honorários   em   favor 
 do perito. Int." 

           Mogi das Cruzes, 1 de fevereiro de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi procedida a atualização no 
cadastro do SAJ, anotando-se o perito Douglas Pires Costa 
conforme fls. 26. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 05 de 
fevereiro de 2021. Eu, ___, Antonio Soares Filho, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA CANDIDO XAVIER DE ALMEIDA E SOUZA, 159, SALA 
28, VILA PATERNIO - CEP 08780-210, FONE: 11-4799-8877, MOGI 
DAS CRUZES-SP - E-MAIL: MOGICRUZES2CV@TJSP.JUS.BR

CERTIDÃO

Processo n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi realizado o cadastro da nomeação 
do(a) perito(a) junto ao Portal dos Auxiliares da Justiça, 
conforme Comunicado CG nº 2191/2016. Nada Mais. Mogi 
das Cruzes, 18 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Antonio Da 
Silva Alves, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000250-85.2021.8.26.0361

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Mogi das Cruzes, 18 de fevereiro de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 0000250-85.2021.8.26.0361 

Nome da Ação: Liquidação de Sentença pelo 
Procedimento Comum

Carta Precatória: ( x  ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Avaliação de Imóvel
Comarca e Vara: Comarca de Mogi das Cruzes, 2ª Vara Cível
Endereço: Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, 
Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Elizabeth Reiko Nito e outro
CPF: 076.902.718-04
Réu: Serviços e Instalações Alves Ltda
CPF: 00.007.618/0001-83
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
( x ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              (  x  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: ( x  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( x  ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  ( x ) sim, rateio – Autor 
100%. Réu 0% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( x ) sim     (   ) não
Valor da causa: R$ 244.112,48
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000250-85.2021.8.26.0361

Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim ( x ) não
Nome do perito: Douglas Pires Costa (Perito Judicial)
RG: 25839992-2
CPF: 246.231.978-67 
Endereço residencial completo com CEP: Avenida São João, 3, Cj 916, Centro - CEP 11750-000, 
Peruíbe-SP
Número de inscrição no INSS: 1688.826.102-7
Ou Número do PIS: *
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 100.000.979
Data de nascimento: *                       Estado Civil: *
Telefone: *                                          E-mail: douglas_peritoavaliadorjud@yaho.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
5945-5

Conta Poupança nº:
3.282-4-  Variação- 51 

Nome do Perito:
Douglas Pires Costa (Perito Judicial)

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Domingos Parra Neto 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
PROCURADOR-CHEFE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Francisco Martins, 30, Socorro
CEP 08780-520  -  Mogi das Cruzes-SP
r
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei o oficio retro, via e-
mail. 

Nada Mais. Mogi das Cruzes, 24 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Elenice 
Siqueira Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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REGIONAL MOGI DAS CRUZES

473 032021

MARÇO/2021

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em MARÇO/2021 foi efetuada a reserva de valor
para suportar o pagamento de honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a
Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo.

OFÍCIO SPP Nº:

ASSUNTO:
MÊS DE REFERÊNCIA:

RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito,

PROCESSO N°: 0000250-85.2021.8.26.0361

REQUERENTE: ELIZABETH REIKO NITO E OUTRO

REQUERIDO: SERVIÇOS E INSTALAÇÕES ALVES LTDA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: ELIZABETH REIKO NITO E OUTRO

VALOR BRUTO: R$ 883,00

PERITO: DOUGLAS PIRES COSTA

03 de Março de 2021

Aguarda-se a comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial a
contento para providenciar a comunicação à Secretaria de Justiça e Cidadania, responsável pelo crédito dos
honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de
Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na
Deliberação CSDP nº 92/2008.

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça
gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, conforme dados abaixo:

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381.000/0001-80

Ao
Excelentíssimo(a)

Juiz(a) de Direito da MOGI CRUZES 02A VARA CIVEL

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta

MOGI DAS CRUZES

Pagina: 1

Rua Francisco Martins 30 - JARDIM ARMENIA - MOGI DAS CRUZES/SP CEP: 08780520
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data intimei o(a) Sr.(a) Perito(a) 
Douglas, via e-mail. 

Nada Mais. Mogi das Cruzes, 10 de março de 2021. Eu, ___, Elenice 
Siqueira Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  MM.  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000250-85.2021.8.26.0361

 

ELIZABETH REIKO NITO e MIRIAM HIROKO NITO SHIOTANI,

ambas devidamente qualificadas nos autos da liquidação de sentença em epígrafe, pro-

cesso nº 0000250-85.2021.8.26.0361,  movida em face de  SERVIÇOS  E  INSTALAÇÕES

ALVES LTDA,  igualmente qualificada, por sua advogada infra-assinada, vem respeitosa-

mente, à presença de Vossa Excelência, requerer seja REITERADA a intimação do Sr. pe-

rito nomeado para que dê início à perícia.

Termos em que

Pede Deferimento,

Mogi das Cruzes, 11 de junho de 2021

 

Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira

OAB/SP 185.338
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve apresentação de laudo 
pericial. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 14 de junho de 2021. Eu, ___, Elza 
Kiyomi Shinkoda, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Perito em Legislação Ambiental

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591
 

 

Av. Padre Anchieta, n.º 6278 – Balneário Oásis 
E-MAIL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL n.º:

judicial, perito grafotécnico e perito em legislaç
nomeado nos presentes autos de
que figuram como partes litigantes 
E INSTALAÇÕES ALVES LTDA.
Vossa Excelência, tendo tomado conhecimento d
com fundamento no artigo 474 do atual e vigente Código de Processo Civil,
expor e requerer o quanto seg

 

Defensoria Pública deste Estado Bandeirante (fls. 
supedâneo no artigo 474 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), cientificar 
as partes, seus respectivos patronos
horário para colheita da prova pericial no 
designando o dia 15/07/202
avaliando. 

no artigo 474 do atual e vigente Código de Processo Civil

DOUGLAS PIRES COSTA 
Perito em Legislação Ambiental 

Perito e Avaliador Judicial 
Perito Grafotécnico 

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591 

Balneário Oásis – CEP: 11750-000 – Peruíbe/SP - Tel.: (13) 99607
MAIL – douglas.peritoimobiliario@creci.org.br 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP.

PROCESSO DIGITAL n.º:0000250-85.2021.8.26.0361 
 
 
DOUGLAS PIRES COSTA, perito e avaliador 

écnico e perito em legislação ambiental,
nomeado nos presentes autos de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
que figuram como partes litigantes ELIZABETH REIKO NITO

ÕES ALVES LTDA., vem mui respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, tendo tomado conhecimento da reserva honorária 
com fundamento no artigo 474 do atual e vigente Código de Processo Civil,
expor e requerer o quanto segue: 

1 – Por força dos honorários periciais reservados pela 
Defensoria Pública deste Estado Bandeirante (fls. 33), vem este 
supedâneo no artigo 474 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), cientificar 
as partes, seus respectivos patronos e seus eventuais assistentes técnicos a data e 
horário para colheita da prova pericial no bem imóvel objeto da lide, e, para tanto 

/2021, às 11hs:00min no próprio endereço do imóvel 

2 - A presente cientificação se dá por força do contido 
artigo 474 do atual e vigente Código de Processo Civil, in vebis:
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Tel.: (13) 99607-7874 (vivo/watsap) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
/SP. 

perito e avaliador 
ão ambiental, honrosamente 

ÃO DE SENTENÇA (fls. 26), em 
ELIZABETH REIKO NITO e SERVIÇOS 

te à presença de 
a reserva honorária de fls. 33, 

com fundamento no artigo 474 do atual e vigente Código de Processo Civil, 

reservados pela 
, vem este “Expert” com 

supedâneo no artigo 474 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), cientificar 
e seus eventuais assistentes técnicos a data e 

imóvel objeto da lide, e, para tanto 
no próprio endereço do imóvel 

A presente cientificação se dá por força do contido 
in vebis: 
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Perito em Legislação Ambiental

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591
 

 

Av. Padre Anchieta, n.º 6278 – Balneário Oásis 
E-MAIL 

  

 

evidente notícia comprovada d
da autora com outro profissional
avaliação extrajudicial do bem
Pública de Declaração, lavrada nas Notas do 
de Brás Cubas, nesta Urbe, sob Livro n.
a existência de pessoas estranhas e ocupantes do im

determinar a INTIMAÇÃO PESSOAL 
acerca da data e horário designados por este signat
11hs:00min), à fim de ser concedido 
propriedade, nos termos da lei.

 
         

requer, a expedição de MANDADO DE INTIMAÇÃO 
do bem imóvel avaliando
15/07/2021, às 11hs:00min
este “Expert” estará “in loco” 
LIVRE ACESSO ao interior do mesmo.

 
 

Mogi das Cruzes

________________________________

Associação dos Peritos Judiciais de São Paulo 
Cadastro Nacional dos Avaliadores de Imóveis 

Conselho Regional 
Auxiliar da Justiça 

 
 

DOUGLAS PIRES COSTA 
Perito em Legislação Ambiental 

Perito e Avaliador Judicial 
Perito Grafotécnico 

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591 

Balneário Oásis – CEP: 11750-000 – Peruíbe/SP - Tel.: (13) 99607
MAIL – douglas.peritoimobiliario@creci.org.br 

2 
 

Art. 474, CPC: "As partes terão ciência da 
designados pelo juiz ou indicados pelo perito
início a produção da prova". (grifei). 
 

3 – Entretanto, compulsando os autos principais, h
comprovada documentalmente acerca de impedimento 

da autora com outro profissional, no interior do imóvel, quando da 
ão extrajudicial do bem, como se corrobora pela anexa cópia da Escritura 

ão, lavrada nas Notas do Oficial de Registro Civil do Distrito 
ás Cubas, nesta Urbe, sob Livro n.º 227, Página n.º 186, de 06/08/2019, ante 

ssoas estranhas e ocupantes do imóvel. 
 
4 – Nesta toada, imperioso se faz que digne V. Exa., 

ÃO PESSOAL dos ocupantes do bem imóvel avaliando, 
ário designados por este signatário (

à fim de ser concedido LIVRE ACESSO ao interior da 
propriedade, nos termos da lei. 

         “Ex positis”, com supedâneo no artigo 474 do NCPC, 
MANDADO DE INTIMAÇÃO de todos os ocupantes 

avaliando, com o objetivo de cientificá-los que na data de 
, às 11hs:00min, será procedia a colheita da prova pericial em que 

“in loco” no imóvel objeto dos presentes autos, devendo ter 
ao interior do mesmo. 

Termos em que, 
Pede Deferimento; 

Mogi das Cruzes, 19 de junho de 2021 
 
 
 

________________________________ 
Bel. DOUGLAS PIRES COSTA 
Perito em Legislação Ambiental 

Perito e Avaliador Judicial 
Perito Grafotécnico 

Associação dos Peritos Judiciais de São Paulo – APEJESP: 1591
Cadastro Nacional dos Avaliadores de Imóveis – CNAI: 07166

Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI: 54.626
Auxiliar da Justiça – TJSP – CÓDIGO: 22233 
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Tel.: (13) 99607-7874 (vivo/watsap) 

Art. 474, CPC: "As partes terão ciência da data e do local 
indicados pelo perito para ter 

os principais, há 
impedimento do acesso 
quando da tentativa de 

ópia da Escritura 
Civil do Distrito 
06/08/2019, ante 

toada, imperioso se faz que digne V. Exa., 
óvel avaliando, 

ário (15/07/2021 – 
ao interior da 

pedâneo no artigo 474 do NCPC, 
todos os ocupantes 

los que na data de 
será procedia a colheita da prova pericial em que 

no imóvel objeto dos presentes autos, devendo ter 

APEJESP: 1591 
CNAI: 07166 

CRECI: 54.626-SP  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe  Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

         Nos termos da Portaria nº 02/2008, certifico e dou fé que, nesta data, faço 

remessa dos autos para publicar com o seguinte ato ordinatório:

“Intimem-se as partes da perícia designada pelo Sr. Perito, para 

o dia 15 de julho de 2021, às 11 horas, no imóvel objeto da presente 

demanda, facultado à(s) parte(s) interessada(s) comparecerem com seus 

assistentes técnicos, caso tenham. ”

         Mogi das Cruzes, 23 de junho de 2021.

Francineide Maciel

                   

                                                                       

    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 28/06/2021 10:56 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1990/1992   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   da   perícia   designada   pelo   Sr.   Perito,   para   o   dia   15   de   julho   de   2021, 
 às   11   horas,   no   imóvel   objeto   da   presente   demanda,   facultado   à(s)   parte(s)   interessada(s)   comparecerem   com 
 seus assistentes técnicos, caso tenham." 

           Mogi das Cruzes, 28 de junho de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Perito em Legislação Ambiental

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591
 

 

Av. Padre Anchieta, n.º 6278 – Balneário Oásis 
E-MAIL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reagendamento de Per
 
 
PROCESSO DIGITAL n.º:0000250

judicial, perito grafotécnico e perito em legislação ambiental, honrosamente 
nomeado nos presentes autos de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
que figuram como partes litigantes 
E INSTALAÇÕES ALVE
Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:

este auxiliar do juízo havia agendado data para coleta dos exames periciais no 
bem imóvel objeto dos autos para o dia 15/07/2021, 

procedimento médico, a qual necessitar
subscritor entre os dias 13/07 
juntada neste ato (em anexo).

DOUGLAS PIRES COSTA 
Perito em Legislação Ambiental 

Perito e Avaliador Judicial 
Perito Grafotécnico 

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591 

Balneário Oásis – CEP: 11750-000 – Peruíbe/SP - Tel.: (13) 99607
MAIL – douglas.peritoimobiliario@creci.org.br 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP.

U R G E N T E 
Reagendamento de Perícia Judicial 

PROCESSO DIGITAL n.º:0000250-85.2021.8.26.0361 
 
 
DOUGLAS PIRES COSTA, perito e avaliador 

judicial, perito grafotécnico e perito em legislação ambiental, honrosamente 
nomeado nos presentes autos de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
que figuram como partes litigantes ELIZABETH REIKO NITO
E INSTALAÇÕES ALVES LTDA., vem mui respeitosamente à presença de 

expor e requerer o quanto segue: 
 
1 – Nos termos do petitório de fls. 37/38 dos autos, 

ízo havia agendado data para coleta dos exames periciais no 
óvel objeto dos autos para o dia 15/07/2021, às 11hs. 

 
2 – Ocorre que a esposa deste “Expert

édico, a qual necessitará de acompanhamento hospital
subscritor entre os dias 13/07 à 16/07 p.f, consoante documentaç
juntada neste ato (em anexo). 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
/SP. 

perito e avaliador 
judicial, perito grafotécnico e perito em legislação ambiental, honrosamente 
nomeado nos presentes autos de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA (fls. 26), em 

ELIZABETH REIKO NITO e SERVIÇOS 
vem mui respeitosamente à presença de 

37/38 dos autos, 
ízo havia agendado data para coleta dos exames periciais no 

Expert” passará por 
hospitalar deste 

consoante documentação médica ora 
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Perito em Legislação Ambiental

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591
 

 

Av. Padre Anchieta, n.º 6278 – Balneário Oásis 
E-MAIL 

designando-se a data de 
imóvel avaliando, ficando inalterados os demais pleitos de fls. 

 
 

Mogi das Cruzes, 

______________

Associação dos Peritos Judiciais de São Paulo 
Cadastro Nacional dos Avaliadores de Imóveis 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
Auxiliar da Justiça 

 
 
 

DOUGLAS PIRES COSTA 
Perito em Legislação Ambiental 

Perito e Avaliador Judicial 
Perito Grafotécnico 

CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 007166 / APEJESP: 1591 

Balneário Oásis – CEP: 11750-000 – Peruíbe/SP - Tel.: (13) 99607
MAIL – douglas.peritoimobiliario@creci.org.br 

2 
 

 
3 – Por assim ser, requer o reagendamento 

se a data de 29/07/2021, às 11hs:00min no próprio endereço do 
, ficando inalterados os demais pleitos de fls. 37/38

 

Termos em que, 
Pede Deferimento; 

Mogi das Cruzes, 28 de junho de 2021 
 
 
 

________________________________ 
Bel. DOUGLAS PIRES COSTA 
Perito em Legislação Ambiental 

Perito e Avaliador Judicial 
Perito Grafotécnico 

Associação dos Peritos Judiciais de São Paulo – APEJESP: 1591
Cadastro Nacional dos Avaliadores de Imóveis – CNAI: 07166

Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI: 54.626
Auxiliar da Justiça – TJSP – CÓDIGO: 22233 
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reagendamento do ato, 
óprio endereço do 
37/38. 

APEJESP: 1591 
CNAI: 07166 

CRECI: 54.626-SP  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe  Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

         Nos termos da Portaria nº 02/2008, certifico e dou fé que, nesta data, faço 

remessa dos autos para publicar com o seguinte ato ordinatório:

“Intimem-se as partes da perícia redesignada pelo Sr. Perito, 

para o dia 29 de julho de 2021, às 11 horas, no imóvel objeto da presente 

demanda, facultado à(s) parte(s) interessada(s) comparecerem com seus 

assistentes técnicos, caso tenham. ”

         Mogi das Cruzes, 29 de junho de 2021.

Francineide Maciel

                   

                                                                       

    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 02/07/2021 11:18 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0422/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1988/1990   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   da   perícia   redesignada   pelo   Sr.   Perito,   para   o   dia   29   de   julho   de 
 2021,   às   11   horas,   no   imóvel   objeto   da   presente   demanda,   facultado   à(s)   parte(s)   interessada(s) 
 comparecerem com seus assistentes técnicos, caso tenham." 

           Mogi das Cruzes, 2 de julho de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  MM.  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000250-85.2021.8.26.0361

 

ELIZABETH REIKO NITO e MIRIAM HIROKO NITO SHIOTANI,

ambas devidamente qualificadas nos autos da liquidação de sentença em epígrafe, pro-

cesso nº 0000250-85.2021.8.26.0361,  movida em face de  SERVIÇOS  E  INSTALAÇÕES

ALVES LTDA,  igualmente qualificada, por sua advogada infra-assinada, vem respeitosa-

mente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:

Primeiramente, em relação ao Ato Ordinatório de fl. 46, as

requerentes estão cientes da redesignação pelo Sr. perito, da data da perícia para o dia

29 de julho, na qual comparecerão (a requerente Miriam e seu Assistente Técnico, quali-

ficado no documento de fls. 39/40 -  Célio Teófilo,arquiteto e urbanista, registrado no

CAU sob nº A27816-5, telefones: (11) 4796-3748, (11) 98180-8456, e-mail:  celiote-

o.arq@terra.com.br).

                                                                                                                                              

                                     

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

3E
A

C
F

13
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
EU

SA
 A

PA
R

EC
ID

A 
M

O
R

EI
R

A 
D

A 
SI

LV
A 

SI
Q

U
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

07
/2

02
1 

às
 1

3:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z2

17
01

26
63

69
   

  .

fls. 48



            Outrossim, requer seja atendido o pedido do Sr. Perito para

determinar a intimação dos ocupantes do bem imóvel avaliando acerca da data e horário

designados para perícia, a fim de ser concedido livre acesso ao interior da propriedade

para realização dos trabalhos (fl. 38).

Termos em que

Pede Deferimento,

Mogi das Cruzes, 5 de julho de 2021

 

Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira
OAB/SP 185.338
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Classe - Assunto Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

Vistos.

Petição retro. Defiro. Expeça-se com urgência mandado de intimação dos 

ocupantes do bem imóvel avaliando acerca da data e horário designados para perícia, a fim 

de ser concedido livre acesso ao interior da propriedade para realização dos trabalhos (fl. 

38). 

Intime-se.

Mogi das Cruzes, 06 de julho de 2021.

Domingos Parra Neto

Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 14/07/2021 09:06 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0447/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2123/2128   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro.   Defiro.   Expeça-se   com   urgência   mandado   de   intimação   dos 
 ocupantes   do   bem   imóvel   avaliando   acerca   da   data   e   horário   designados   para   perícia,   a   fim   de   ser   concedido 
 livre acesso ao interior da propriedade para realização dos trabalhos (fl. 38). Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 14 de julho de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA CANDIDO XAVIER DE ALMEIDA E SOUZA, 159, Mogi 
das Cruzes-SP - CEP 08780-210
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000250-85.2021.8.26.0361

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 361.2021/025364-6

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes, Dr(a). Domingos 
Parra Neto, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum,

INTIME OS ATUAIS OCUPANTES DO IMÓVEL SITUADO NA RUA VINTE E DOIS, 
LOTE 12, QUADRA 23, RESIDENCIAL REAL PARK JUNDIAPEBA, nesta,  para 
conceder livre acesso ao interior da propriedade para realização dos trabalhos periciais 
agendado para o dia 29/07/2021, as 11h00, para os termos da decisão como segue: "Vistos. Petição 
retro. Defiro. Expeça-se com urgência mandado de intimação dos ocupantes do bem imóvel avaliando acerca da data e 
horário designados para perícia, a fim de ser concedido livre acesso ao interior da propriedade para realização dos 

trabalhos (fl. 38). Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi das Cruzes, 14 de julho de 2021. Francineide 
Maciel, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira e Mauro Campos de Siqueira 
Telefone Comercial:  (11)7262729 e (11)47261232

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*36120210253646*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe - Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Ralph Gilberto Manocci Griebel (22308)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
361.2021/025364-6 dirigi-me ao Real Park Jundiapeba, onde DEIXEI DE 
INTIMAR os ocupantes do imóvel objeto da presente ação por não o haver 
localizado. Na Rua Vinte e Dois, não há a quadra e lote informados. O lote 
12 da quadra 23 ficaria na Rua Sete, tudo segundo a funcionária da portaria, 
Sra. Lidiane de Souza, RG 47.390.780-X, conforme ciente. Nada mais foi 
possível fazer, pois não foi informado nem o nome do morador. Devolvo o 
presente para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi das Cruzes, 20 de julho de 2021.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe  Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

         Nos termos da Portaria nº 02/2008, certifico e dou fé que, nesta data, faço 

remessa dos autos para publicar com o seguinte ato ordinatório:

“ Manifeste-se a parte requerente sobre a certidão negativa retro do 

Sr. Oficial de justiça. ”

         Mogi das Cruzes, 13 de agosto de 2021.

Antonio Da Silva Alves

                   

                                                                       

    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 16/08/2021 00:44 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0528/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte requerente sobre a certidão negativa retro do Sr. Oficial de justiça." 

           Mogi das Cruzes, 16 de agosto de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 17/08/2021 03:17 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0528/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte requerente sobre a certidão negativa retro do Sr. Oficial de justiça." 

           Mogi das Cruzes, 17 de agosto de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  MM.  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000250-85.2021.8.26.0361

 

ELIZABETH REIKO NITO e MIRIAM HIROKO NITO SHIOTANI,

ambas devidamente qualificadas nos autos da liquidação de sentença em epígrafe, pro-

cesso nº 0000250-85.2021.8.26.0361,  movida em face de  SERVIÇOS  E  INSTALAÇÕES

ALVES LTDA,  igualmente qualificada, por sua advogada infra-assinada, vem respeitosa-

mente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento do Ato Ordinatório de fl. 55, es-

clarecer que os trabalhos periciais foram realizados no dia 29/07/2021, portanto, requer

que se aguarde a apresentação do laudo pelo Sr. perito.

                                                                                                                         

Termos em que

Pede Deferimento,

Mogi das Cruzes, 25 de agosto de 2021

 

Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira
OAB/SP 185.338
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

FORO DA COMARCA DE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL n.º 0000250
 

DOUGLAS
Perito Avaliador Judicial

autos (fls. 26) de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

REIKO NITO e OUTRA
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1 – JUNTADA 

bem imóvel constrito, objeto dos presentes autos da tábua imobiliária n.º 45.849 da 2ª 

Serventia Predial de Mogi das Cruzes/SP (fls. 18/25), consistente do lote n.º 12 (doze) da 

quadra n.º 23 (vinte e três) do Condomínio Residencial Real Park 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª

DE MOGI DAS CRUZES – ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO DIGITAL n.º 0000250-85.2021.8.26.0361 

DOUGLAS PIRES COSTA, Perito em Legislação Ambiental

Perito Avaliador Judicial e Perito Grafotécnico, honrosamente nomeado n

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovida por 

REIKO NITO e OUTRA em face de SERVIÇOS E INSTALAÇÕES ALVES 
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

JUNTADA aos autos do anexo Laudo Técnico 

bem imóvel constrito, objeto dos presentes autos da tábua imobiliária n.º 45.849 da 2ª 

redial de Mogi das Cruzes/SP (fls. 18/25), consistente do lote n.º 12 (doze) da 

quadra n.º 23 (vinte e três) do Condomínio Residencial Real Park – Mogi das Cruzes/SP. 
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

2ª VARA CÍVEL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

, Perito em Legislação Ambiental, 

, honrosamente nomeado nos presentes 

promovida por ELIZABETH 

SERVIÇOS E INSTALAÇÕES ALVES LTDA., 
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

Técnico de Avaliação do 

bem imóvel constrito, objeto dos presentes autos da tábua imobiliária n.º 45.849 da 2ª 

redial de Mogi das Cruzes/SP (fls. 18/25), consistente do lote n.º 12 (doze) da 

Mogi das Cruzes/SP.  
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2 –

contento”, requer a expedição de M.L.E. 

honorários periciais reservados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo (fls. 33)

no importe de R$ 883,00 (

 

3 –

“Expert” que se encontra à disposição do Juízo para ulteriores deliberações que 

necessárias se façam. 

 

Mogi das Cruzes, 

____________________

Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

Cadastro Nacional de Avaliadores de Im

Associação dos Peritos Judiciais de São Paulo 
Auxiliar da Justiça 

 
DOUGLAS PIRES COSTA 

Perito em Legislação Ambiental 
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– Tendo em vista a realização da perícia e entrega do laudo 

expedição de M.L.E. – mandado de levantamento eletrônico dos 

reservados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo (fls. 33)

(oitocentos e oitenta e três reais). 

– Isto posto, com a juntada do anexo laudo, informa este 

que se encontra à disposição do Juízo para ulteriores deliberações que 

Termos em que, 

Pede Deferimento; 

Mogi das Cruzes, 02 de setembro de 2021 

 

 

__________________________________________ 

Bel. DOUGLAS PIRES COSTA 
Bacharel em Ciências Jurídicas 
Perito em Legislação Ambiental 

Perito e Avaliador Judicial 

Perito Grafotécnico 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI: 54.626

Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI: 07166

Associação dos Peritos Judiciais de São Paulo – APEJESP: 1591
Auxiliar da Justiça – TJSP – CÓDIGO: 22233 
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

Tendo em vista a realização da perícia e entrega do laudo “a 

mandado de levantamento eletrônico dos 

reservados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo (fls. 33), 

Isto posto, com a juntada do anexo laudo, informa este 

que se encontra à disposição do Juízo para ulteriores deliberações que 

______________________  

CRECI: 54.626 

CNAI: 07166 

APEJESP: 1591 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

41
35

D
30

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 P
IR

E
S

 C
O

S
T

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
C

Z
21

70
17

17
34

4 
   

 .

fls. 60



CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 07166 / APEJESP: 1591
 

 
Av. Padre Anchieta, n.º 6278 –

E-MAIL – douglas.peritoimobiliario@creci.org.br ~ 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE 

 
 

 
Aos 20 dias do mês de janeiro

matrícula n.º 1591 da APEJESP (Associação dos Peritos Judiciais do Estado de São Paulo), 

com inscrição sob n.º 54.626

do Estado de São Paulo) e sob n

Imóveis do Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

nomeado pelo EXMO. SR. DR. JU

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES 

despacho interlocutório de fls. 26, para desempenhar as suas funções com 

lealdade e disciplina, visando esclarecer dúvidas referentes aos autos de CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA sob n.º 

Douto e Nobre Juízo de Direito.

 

 
I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

 
Um laudo é o resultado de uma vistoria ou uma pesquisa: é um parecer 

emitido por um perito ou técnico na matéria que foi chamado a opinar sobre uma questão 

controversa ou que necessita ser conhecida em maior profundidade.
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Perito e Avaliador Judicial 

Perito Grafotécnico 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE 

PERÍCIA JUDICIAL 
 

 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

janeiro de 2021, o Perito Judicial DOUGLAS PIRES COSTA, 
matrícula n.º 1591 da APEJESP (Associação dos Peritos Judiciais do Estado de São Paulo), 

com inscrição sob n.º 54.626-F do CRECI/SP (Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

do Estado de São Paulo) e sob n.º 07166 do CNAI (Cadastro Nacional dos Avaliadores de 

Imóveis do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI), foi honrosamente 

. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – ESTADO DE SÃO PAULO,

despacho interlocutório de fls. 26, para desempenhar as suas funções com 

visando esclarecer dúvidas referentes aos autos de CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA sob n.º 0000250-85.2021.8.26.0361, em regular tramitaç

Douto e Nobre Juízo de Direito. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

Um laudo é o resultado de uma vistoria ou uma pesquisa: é um parecer 

emitido por um perito ou técnico na matéria que foi chamado a opinar sobre uma questão 

cessita ser conhecida em maior profundidade. 
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE 

DOUGLAS PIRES COSTA, 
matrícula n.º 1591 da APEJESP (Associação dos Peritos Judiciais do Estado de São Paulo), 

F do CRECI/SP (Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

.º 07166 do CNAI (Cadastro Nacional dos Avaliadores de 

COFECI), foi honrosamente 

ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do r. 

despacho interlocutório de fls. 26, para desempenhar as suas funções com honestidade, 

visando esclarecer dúvidas referentes aos autos de CUMPRIMENTO 

.8.26.0361, em regular tramitação perante este 

Um laudo é o resultado de uma vistoria ou uma pesquisa: é um parecer 

emitido por um perito ou técnico na matéria que foi chamado a opinar sobre uma questão 
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Assim sendo, a apresentação dos resultados dessa vistoria e pesquisa 

deve ser revista com apurado cuidado, de forma metódica, técnica e clara, a fim de que o 

laudo atinja o seu objetivo primordial, que é o de 

é dirigida. 

 

Os laudos podem ser apresentados de forma sintética, com a utilização de 

formulários estudados e preparados previamente, de acordo com as necessidades técnicas.

 

As avaliações devem produzir valor que 

no mercado local, ou seja, representem o VALOR DE MERCADO.

  

Além de experiência profissional, o avaliador não pode deixar de 

observar as regras técnicas cabíveis em cada caso, e as recomendações das Normas Técnicas 

de Avaliação de Imóveis Urbanos ou Rurais, elaboradas pela ABNT 

de Normas Técnicas. 

 

Procurou

julgamento dos critérios empregados e dos elementos que pareceram indispensáveis à perfe

compreensão dos valores adotados, evitando

dos dados. 

 

Sendo assim, a avaliação é a determinação técnica de valor de um imóvel 

ou de um direito sobre o imóvel. Valor é a expressão monetária do bem, à data de referência 

da avaliação, numa situação em que é determinada, no caso sub exame, a avaliação 

mercadológica do bem posto em questão. 
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Assim sendo, a apresentação dos resultados dessa vistoria e pesquisa 

deve ser revista com apurado cuidado, de forma metódica, técnica e clara, a fim de que o 

laudo atinja o seu objetivo primordial, que é o de esclarecer amplamente a autoridade a quem 

Os laudos podem ser apresentados de forma sintética, com a utilização de 

formulários estudados e preparados previamente, de acordo com as necessidades técnicas.

As avaliações devem produzir valor que expressam as condições vigentes 

no mercado local, ou seja, representem o VALOR DE MERCADO. 

   

Além de experiência profissional, o avaliador não pode deixar de 

observar as regras técnicas cabíveis em cada caso, e as recomendações das Normas Técnicas 

liação de Imóveis Urbanos ou Rurais, elaboradas pela ABNT – 

Procurou-se justificar as conclusões, fornecendo

julgamento dos critérios empregados e dos elementos que pareceram indispensáveis à perfe

compreensão dos valores adotados, evitando-se a descrição e a fundamentação muito prolixas 

Sendo assim, a avaliação é a determinação técnica de valor de um imóvel 

ou de um direito sobre o imóvel. Valor é a expressão monetária do bem, à data de referência 

da avaliação, numa situação em que é determinada, no caso sub exame, a avaliação 

ca do bem posto em questão.  
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

Assim sendo, a apresentação dos resultados dessa vistoria e pesquisa 

deve ser revista com apurado cuidado, de forma metódica, técnica e clara, a fim de que o 

esclarecer amplamente a autoridade a quem 

Os laudos podem ser apresentados de forma sintética, com a utilização de 

formulários estudados e preparados previamente, de acordo com as necessidades técnicas. 

expressam as condições vigentes 

Além de experiência profissional, o avaliador não pode deixar de 

observar as regras técnicas cabíveis em cada caso, e as recomendações das Normas Técnicas 

 Associação Brasileira 

se justificar as conclusões, fornecendo-se bases para o 

julgamento dos critérios empregados e dos elementos que pareceram indispensáveis à perfeita 

se a descrição e a fundamentação muito prolixas 

Sendo assim, a avaliação é a determinação técnica de valor de um imóvel 

ou de um direito sobre o imóvel. Valor é a expressão monetária do bem, à data de referência 

da avaliação, numa situação em que é determinada, no caso sub exame, a avaliação 
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II – HISTÓRICO:
 

Trata-se de incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizada 

pelas exeqüentes Elizabeth Reiko Nito e Miriam Hiroko Nito Shiotani

Serviços e Instalações Alves Ltda., tendo as exeqüentes 

demanda principal de EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, cujas exeqüentes são co

da fração ideal de 33,33

adjudicados pela empresa ré

 

Ultrapassadas as fases processuais, houve

AVALIAÇÃO JUDICIAL 

determinado às fls. 26. 

 

Designada a data para coleta dos exames, este signatário designou a data 

de 15/07/2021 (fls. 43/44) para vistoria do imóvel

tendo comparecido o assistente técnico das exeqüentes, o Sr. Célio Teófilo

 

Na referida data e horário, fora este auxiliar do juízo recebido no imóvel 

pela atual moradora do imóvel Sra. Eliana, a qual após muita insis

deste auxiliar do juízo no interior do imóvel avaliando

 
 

III – CARACTERÍSTICAS DOS EXAMES:
 
De perícia judicial do bem imóvel objeto do espelho matricial n.º 

do 2º C.R.I. de Mogi das Cruzes/SP,

Condomínio Residencial Real Park Mogi

Cardoso de Siqueira, n.º 3.232 
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HISTÓRICO: 

se de incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizada 

s Elizabeth Reiko Nito e Miriam Hiroko Nito Shiotani 

Serviços e Instalações Alves Ltda., tendo as exeqüentes SAGRADAS VENCEDORAS 

demanda principal de EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, cujas exeqüentes são co

da fração ideal de 33,333% do imóvel avaliando e os outros 66,666% haviam sido 

adjudicados pela empresa ré. 

Ultrapassadas as fases processuais, houve 

 do bem imóvel objeto da presente liquidação de sentença, tal como 

Designada a data para coleta dos exames, este signatário designou a data 

de 15/07/2021 (fls. 43/44) para vistoria do imóvel, nos exatos termos do artigo 472 do CPC

tendo comparecido o assistente técnico das exeqüentes, o Sr. Célio Teófilo

Na referida data e horário, fora este auxiliar do juízo recebido no imóvel 

a atual moradora do imóvel Sra. Eliana, a qual após muita insistência autorizou a entrada 

deste auxiliar do juízo no interior do imóvel avaliando.  

CARACTERÍSTICAS DOS EXAMES: 

De perícia judicial do bem imóvel objeto do espelho matricial n.º 

do 2º C.R.I. de Mogi das Cruzes/SP, consistente do lote n.º 12 a quadra n.º 23,

Real Park Mogi, cujo empreendimento localiza

Cardoso de Siqueira, n.º 3.232 – CEP: 08790-900 – Mogi das Cruzes/SP
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se de incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizada 

 em face da executada 

SAGRADAS VENCEDORAS em 

demanda principal de EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, cujas exeqüentes são co-proprietárias 

e os outros 66,666% haviam sido 

 a determinação da 

liquidação de sentença, tal como 

Designada a data para coleta dos exames, este signatário designou a data 

s exatos termos do artigo 472 do CPC, 

tendo comparecido o assistente técnico das exeqüentes, o Sr. Célio Teófilo. 

Na referida data e horário, fora este auxiliar do juízo recebido no imóvel 

tência autorizou a entrada 

De perícia judicial do bem imóvel objeto do espelho matricial n.º 45.849 

2 a quadra n.º 23, situado no 

, cujo empreendimento localiza-se à Rua Coronel 

Mogi das Cruzes/SP, em área construída 
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de 369,04m² e área de terreno privativa com 

aparente de 12 (doze) anos, 

imóvel. 

 

Pisos em bom estado de conservação, contando com carpete de madeira, 

portas e janelas com paredes pintadas em tinta látex

 

Foi realizada vistoria no imóvel supra

que as construções possuem idade aparente de 1

sob alvenaria em concreto armado e blocos e laje.

 

As instalações elétricas e hidráulicas encon

tendo sido observado na vistoria judicial que as partes elétricas foram feitas com circuitos 

independentes, pontos de distribuições diversos, tomadas para equipamentos lá utilizados.

 

 

 

IV – EQUIPAMENTOS UTILIZADOS:
 

Foram 

Cyber-Shot 16.1 mega pixels e uma Trena Digital da marca BOSCH, modelo GLM 80 

Professional. 

 

 
V – DOS EXAMES: 

 
Foram realizadas pesquisas em imóveis paradigmas no mesmo 

condomínio residencial Real

quadrado (v/m²) da região, a conservação, comércio local, localização e demais infra

 
DOUGLAS PIRES COSTA 

Perito em Legislação Ambiental 
Perito e Avaliador Judicial 

Perito Grafotécnico 
CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 07166 / APEJESP: 1591 

– CEP: 11750-000 – Balneário Oásis -  Peruíbe/SP – Fone: (13) 99607
imobiliario@creci.org.br ~ douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br

6 
 

m² e área de terreno privativa com 300,00m², cujas construções possuem idade 

oze) anos, tendo sido verificado a inexistência de trincas e rachaduras no 

Pisos em bom estado de conservação, contando com carpete de madeira, 

portas e janelas com paredes pintadas em tinta látex.   

Foi realizada vistoria no imóvel supra-mencionado, onde fora constada 

que as construções possuem idade aparente de 12 (doze) anos em PADRÃO 

sob alvenaria em concreto armado e blocos e laje. 

As instalações elétricas e hidráulicas encontram-se em funcionamento, 

tendo sido observado na vistoria judicial que as partes elétricas foram feitas com circuitos 

independentes, pontos de distribuições diversos, tomadas para equipamentos lá utilizados.

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS: 

Foram utilizados durante os exames: Câmera Digital da marca SONY 

Shot 16.1 mega pixels e uma Trena Digital da marca BOSCH, modelo GLM 80 

DOS EXAMES:  

Foram realizadas pesquisas em imóveis paradigmas no mesmo 

Real Park, tendo sido levado em consideração o valor do metro 

quadrado (v/m²) da região, a conservação, comércio local, localização e demais infra
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, cujas construções possuem idade 

tendo sido verificado a inexistência de trincas e rachaduras no 

Pisos em bom estado de conservação, contando com carpete de madeira, 

mencionado, onde fora constada 

PADRÃO ALTO, edificado 

se em funcionamento, 

tendo sido observado na vistoria judicial que as partes elétricas foram feitas com circuitos 

independentes, pontos de distribuições diversos, tomadas para equipamentos lá utilizados. 

utilizados durante os exames: Câmera Digital da marca SONY 

Shot 16.1 mega pixels e uma Trena Digital da marca BOSCH, modelo GLM 80 

Foram realizadas pesquisas em imóveis paradigmas no mesmo 

, tendo sido levado em consideração o valor do metro 

quadrado (v/m²) da região, a conservação, comércio local, localização e demais infra-
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estruturas do bairro, os quais levaram este Perito às conclusões explicitadas no capítulo VIII 

deste Parecer Técnico Mercadológico.

 

 
VI - METRAGEM DO IMÓVEL AVALIANDO
 

O imóvel avaliando, possui as seguintes medidas, características e 

confrontações (fl. 18), a saber:
 

 

 

Em que pese constar somente a descrição de 

verificou-se a existência de construção de alto padrão, assobra

369,04m², conforme medidas oficiais lançadas pelo Departamento de IPTU do Município de 

Mogi das Cruzes, confira-se:
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estruturas do bairro, os quais levaram este Perito às conclusões explicitadas no capítulo VIII 

ico Mercadológico. 

METRAGEM DO IMÓVEL AVALIANDO

O imóvel avaliando, possui as seguintes medidas, características e 

), a saber: 

IMÓVEL: UM LOTE DE TERRENO, sob n.º 12 da quadra n.º 

23, do loteamento denominado “Residencial Real

situado no perímetro urbano desta cidade, mede 12,00ms de frente 

para a Rua Vinte e Dois; do lado direito de quem da Rua Vinte e 

Dois olha para o lote mede 25,00ms e confronta com o lote 11; do 

lado esquerdo mede 25,00ms e confronta com o lote

fundos mede 12,00ms e confronta com o lote n.º 19, lotes estes 

todos da mesma quadra; encerrando a área de 300,00m².

Em que pese constar somente a descrição de LOTE DE TERRENO, 

se a existência de construção de alto padrão, assobradada, em área construída de 

369,04m², conforme medidas oficiais lançadas pelo Departamento de IPTU do Município de 

se: 

 

 

D
 O

 U
 G

 L
 A

 S
   

 P
 I 

R
 E

 S
   

 C
 O

 S
 T

 A
  -

  P
 E

 R
 I 

T 
O

   
J U

 D
 I 

C
 I 

A
 L

  

Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

estruturas do bairro, os quais levaram este Perito às conclusões explicitadas no capítulo VIII 

METRAGEM DO IMÓVEL AVALIANDO 

O imóvel avaliando, possui as seguintes medidas, características e 

ob n.º 12 da quadra n.º 

23, do loteamento denominado “Residencial Real Park Mogi”, 

situado no perímetro urbano desta cidade, mede 12,00ms de frente 

para a Rua Vinte e Dois; do lado direito de quem da Rua Vinte e 

Dois olha para o lote mede 25,00ms e confronta com o lote 11; do 

lado esquerdo mede 25,00ms e confronta com o lote n.º 13 e nos 

fundos mede 12,00ms e confronta com o lote n.º 19, lotes estes 

todos da mesma quadra; encerrando a área de 300,00m². 

LOTE DE TERRENO, 

dada, em área construída de 

369,04m², conforme medidas oficiais lançadas pelo Departamento de IPTU do Município de 
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Figura 1 – Dados cadastrais da área construída do imóvel avaliando.

 

 

 

VII – DO CONDOMÍNIO 
 
O Condomínio Residencial

de médio/alto padrão, com boa infra

churrasqueira, salão de festas,

monitorada por segurança e câmeras 

 

 

VIII - 

 
A avaliação de um imóvel objetiva a obtenção de seu real valor no 

mercado imobiliário para venda.
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Dados cadastrais da área construída do imóvel avaliando. 

DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL REAL PARK MOGI

O Condomínio Residencial Real Park Mogi classifica

de médio/alto padrão, com boa infra-estrutura, oferecendo áreas de lazer, playground, 

churrasqueira, salão de festas, lagos, piscinas, Pista de Caminhada, espaço Pet,

monitorada por segurança e câmeras 24 horas. 

 ESCLARECIMENTOS: 

A avaliação de um imóvel objetiva a obtenção de seu real valor no 

mercado imobiliário para venda. 
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REAL PARK MOGI 

classifica-se como condomínio 

estrutura, oferecendo áreas de lazer, playground, 

lagos, piscinas, Pista de Caminhada, espaço Pet, portaria 

A avaliação de um imóvel objetiva a obtenção de seu real valor no 
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Para avaliar um imóvel, al

fatores internos objetivando uma avaliação precisa. É importante observar as condições físicas 

exatas do imóvel; as condições de segurança; higiene, mobilidade, lazer, a localização, 

comércio, escolas, igrejas, co

que podem valorizar ou depreciar um imóvel.

 

O mestre Ari Travassos, em sua renomada obra “Compra e Venda de 

Imóveis: Dicas & Segredos, 3ª edição, Editora Cop. 1991, pág 68, em sua festejada 

ensina que: 

 

 

No caso em tela, o nível de aproveitamento eficiente do imóvel também 

será considerado para efeitos de avaliação, cuja definição encontra

14.653-2 no item 3, in verbis:
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Para avaliar um imóvel, além da vistoria, são acrescentados diversos 

fatores internos objetivando uma avaliação precisa. É importante observar as condições físicas 

exatas do imóvel; as condições de segurança; higiene, mobilidade, lazer, a localização, 

comércio, escolas, igrejas, conduções; enfim toda a infraestrutura do bairro, pois são fatores 

que podem valorizar ou depreciar um imóvel. 

O mestre Ari Travassos, em sua renomada obra “Compra e Venda de 

Imóveis: Dicas & Segredos, 3ª edição, Editora Cop. 1991, pág 68, em sua festejada 

“Estou aqui apenas para vistoriar... Todos os elementos serão 

repassados... para uma avaliação a ponto de mercado... estes 

dados que levantei serão acrescentados a mais outros de 

caráter interno e que, somados, chegam perto de 180 ite

se possa avaliar com precisão. 

Imagine que, até a situação política e econômica do país é 

levada em consideração, pois aí se sabe a situação de 

mercado”. (grifei). 

No caso em tela, o nível de aproveitamento eficiente do imóvel também 

do para efeitos de avaliação, cuja definição encontra-se contemplada na NBR 

in verbis: 

“3.1 – aproveitamento eficiente: Aquele recomendável e 

tecnicamente possível para o local, numa data de referência, 

observada a tendência mercadológica nas circunvizinhanças, 

entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente”.
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ém da vistoria, são acrescentados diversos 

fatores internos objetivando uma avaliação precisa. É importante observar as condições físicas 

exatas do imóvel; as condições de segurança; higiene, mobilidade, lazer, a localização, 

nduções; enfim toda a infraestrutura do bairro, pois são fatores 

O mestre Ari Travassos, em sua renomada obra “Compra e Venda de 

Imóveis: Dicas & Segredos, 3ª edição, Editora Cop. 1991, pág 68, em sua festejada obra nos 

“Estou aqui apenas para vistoriar... Todos os elementos serão 

repassados... para uma avaliação a ponto de mercado... estes 

dados que levantei serão acrescentados a mais outros de 

caráter interno e que, somados, chegam perto de 180 itens que 

situação política e econômica do país é 

levada em consideração, pois aí se sabe a situação de 

No caso em tela, o nível de aproveitamento eficiente do imóvel também 

se contemplada na NBR 

: Aquele recomendável e 

tecnicamente possível para o local, numa data de referência, 

ica nas circunvizinhanças, 

entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente”. 
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Depreende

melhor aproveitamento, sempre que as circunstâncias assim o permitam. Com efeito, o 

aproveitamento eficiente seria aquele máximo e ótimo.

 

Neste diapasão, citamos as lições do grande mestre e pioneiro da 

Engenharia de Avaliações no Brasil, o 

“Avaliações de Imóveis”, pág. 14 (3ª edição), 

 

 

 

Outrossim, na obra citada agora em suas fls. 87 (3ª edição), abordando o 

que denominara “Método Básico, de Máximo e Ótimo Aproveitamento”, assim discorreu:
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Depreende-se do conceito acima transcrito que se deve dar ao imóvel o 

, sempre que as circunstâncias assim o permitam. Com efeito, o 

nto eficiente seria aquele máximo e ótimo. 

Neste diapasão, citamos as lições do grande mestre e pioneiro da 

Engenharia de Avaliações no Brasil, o Engenheiro Luiz Carlos Berrini 

“Avaliações de Imóveis”, pág. 14 (3ª edição), in verbis: 

“Com referência aos processos de desapropriação, que nos 

últimos anos tiveram grande importância em São Paulo e no 

Rio de Janeiro, devemos acentuar que o processo de 

desapropriação é um processo público em que se discute o 

valor da coisa expropriada, e, sob esta condição, os peritos e 

assistentes técnicos acham-se na obrigação de fazer sobressair 

todas as possibilidades econômicas dos imóveis pelo seu 

aproveitamento racional e eficiente, ainda mesmo quando os 

proprietários de tais imóveis, ou desconhecem 

possibilidades ou não tenham recursos para dar

Outrossim, na obra citada agora em suas fls. 87 (3ª edição), abordando o 

que denominara “Método Básico, de Máximo e Ótimo Aproveitamento”, assim discorreu:

“98. Os livros científicos norte-americanos que tratam do 

assunto de avaliação de imóveis, frequentemente fazem 

referências ao método de se avaliar um terreno, a que dão o 

nome de “highestandbest use oftheland”,

apropriadamente traduzido por “aproveitamento máximo e 

ótimo do terreno”, exprimindo-se assim uma aproveitamento 
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se do conceito acima transcrito que se deve dar ao imóvel o 

, sempre que as circunstâncias assim o permitam. Com efeito, o 

Neste diapasão, citamos as lições do grande mestre e pioneiro da 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini em sua obra clássica 

“Com referência aos processos de desapropriação, que nos 

últimos anos tiveram grande importância em São Paulo e no 

Rio de Janeiro, devemos acentuar que o processo de 

desapropriação é um processo público em que se discute o 

sob esta condição, os peritos e 

se na obrigação de fazer sobressair 

todas as possibilidades econômicas dos imóveis pelo seu 

aproveitamento racional e eficiente, ainda mesmo quando os 

proprietários de tais imóveis, ou desconhecem essas 

possibilidades ou não tenham recursos para dar-lhes valia”. 

Outrossim, na obra citada agora em suas fls. 87 (3ª edição), abordando o 

que denominara “Método Básico, de Máximo e Ótimo Aproveitamento”, assim discorreu: 

americanos que tratam do 

assunto de avaliação de imóveis, frequentemente fazem 

referências ao método de se avaliar um terreno, a que dão o 

“highestandbest use oftheland”,o qual pode ser 

apropriadamente traduzido por “aproveitamento máximo e 

se assim uma aproveitamento 
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O mestre, ainda, acrescenta logo à seguir que:

 

 

 

Em se tratando da palavra 

do que justamente o que se busca em uma avaliação. Existem diversos tipos de valor, 

eles: valor venal, valor potencial, valor comercial, 

outros.  

 

Entre todos os tipos de valor, segundo Dantas (1998, p. 8) e Abunahman 

(1999, p. 13), o valor que deve ser adotado é o 

que será determinado em uma avaliação.
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que ocupa a maior área possível do lote por meio de estrutura 

integralmente adequada às funções locais de situação, formato 

e dimensões, e também com as do bairro e onde se encontra o 

lote e as determinadas pelos Códigos de Obras e Sanitário da 

Cidade”. 

O mestre, ainda, acrescenta logo à seguir que: 

“100. Em suas linhas gerais o método de aproveitamento 

máximo e ótimo do terreno que apropriadamente pode ser 

chamado método de aproveitamento econômico e

terreno, ou abreviadamente, método de 

eficiente, entendendo-se por eficiente aquele aproveitamento 

que com mínimo dispêndio no custo e na operação da 

benfeitoria construída resultará na produção da renda líquida 

máxima possível de se obter consistindo em projetar

terreno em mãos uma benfeitoria ou edifício”. (grifei).

Em se tratando da palavra valor devemos conceitua

do que justamente o que se busca em uma avaliação. Existem diversos tipos de valor, 

eles: valor venal, valor potencial, valor comercial, valor de mercado

Entre todos os tipos de valor, segundo Dantas (1998, p. 8) e Abunahman 

(1999, p. 13), o valor que deve ser adotado é o valor de mercado, pois esse 

que será determinado em uma avaliação. 
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que ocupa a maior área possível do lote por meio de estrutura 

integralmente adequada às funções locais de situação, formato 

e dimensões, e também com as do bairro e onde se encontra o 

adas pelos Códigos de Obras e Sanitário da 

“100. Em suas linhas gerais o método de aproveitamento 

máximo e ótimo do terreno que apropriadamente pode ser 

método de aproveitamento econômico eficiente do 

, ou abreviadamente, método de aproveitamento 

se por eficiente aquele aproveitamento 

que com mínimo dispêndio no custo e na operação da 

benfeitoria construída resultará na produção da renda líquida 

e se obter consistindo em projetar-se para o 

terreno em mãos uma benfeitoria ou edifício”. (grifei). 

devemos conceitua-la que nada mais é 

do que justamente o que se busca em uma avaliação. Existem diversos tipos de valor, entre 

, valor contábil, entre 

Entre todos os tipos de valor, segundo Dantas (1998, p. 8) e Abunahman 

pois esse é o único valor 
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A Norma Brasileira (NBR) 14.653

seguinte definição de valor de mercado: 

voluntariamente e conscientemente um bem, numa data

de mercado vigente”. Em outras palavras, e como indica González (1997, p. 33), valor de 

mercado é o resultante de uma transação entre 

sendo forçado a fazer isso 

sendo forçado -, ambos tendo pleno conhecimento das condições de compra e venda e da 

utilidade da propriedade. 
 

No caso em tela, forçoso trazemos à baila a diferenciação entre 

preço, cujos institutos são completamente distintos uns dos outros, pois a prática forense nos 

demonstra que as pessoas confundem 
 

Pois bem, segundo a NBR 14.653

METODOLOGIA me utilizo, 

efetuar, uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um direito sobre ele”. 

o valor efetivo da transação, a quantia trocada pelo bem, que, no meu foco, é um bem imóvel. 

 

O preço

tem liberdade para negociar, o que atribui peculiaridades a cada transação (GONZÁLEZ, 

1997, p. 33). Por que isso ocorre? Porque existem sempre muitas pressões para a realização 

dos negócios. Alguns agentes tem dívidas, outros tem

poderem se concretizar; enfim, existem muitos motivos e pressões que fazem com que sejam 

realizados negócios fora dos valores de mercado.

 

IX 
 

 

Para a realização do presente trabalho utilizou

Dados de Mercado, que permite a determinação do valor levando em consideração as 
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A Norma Brasileira (NBR) 14.653-1 (ABNT, 2001, p. 5) apresenta a 

seguinte definição de valor de mercado: “Quantia mais provável pela qual se negocia 

voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições 

Em outras palavras, e como indica González (1997, p. 33), valor de 

mercado é o resultante de uma transação entre um vendedor – que quer vender, mas não está 

sendo forçado a fazer isso – e um comprador – que quer comprar, mas também não está 

, ambos tendo pleno conhecimento das condições de compra e venda e da 

No caso em tela, forçoso trazemos à baila a diferenciação entre 

cujos institutos são completamente distintos uns dos outros, pois a prática forense nos 

confundem um com outro. 

Pois bem, segundo a NBR 14.653-1 (ABNT, 2001, p. 5), de cuja 

me utilizo, preço é a “quantia pela qual se efetua, ou se propõem a 

efetuar, uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um direito sobre ele”. 

o valor efetivo da transação, a quantia trocada pelo bem, que, no meu foco, é um bem imóvel. 

preço obtido pode se diferenciar do valor de mercado

tem liberdade para negociar, o que atribui peculiaridades a cada transação (GONZÁLEZ, 

1997, p. 33). Por que isso ocorre? Porque existem sempre muitas pressões para a realização 

dos negócios. Alguns agentes tem dívidas, outros tem negócios esperando por recursos para 

poderem se concretizar; enfim, existem muitos motivos e pressões que fazem com que sejam 

realizados negócios fora dos valores de mercado. 

IX – METODOLOGIA UTILIZADA 

Para a realização do presente trabalho utilizou-se a 

que permite a determinação do valor levando em consideração as 
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1 (ABNT, 2001, p. 5) apresenta a 

Quantia mais provável pela qual se negocia 

de referência, dentro das condições 

Em outras palavras, e como indica González (1997, p. 33), valor de 

que quer vender, mas não está 

que quer comprar, mas também não está 

, ambos tendo pleno conhecimento das condições de compra e venda e da 

No caso em tela, forçoso trazemos à baila a diferenciação entre valor e 

cujos institutos são completamente distintos uns dos outros, pois a prática forense nos 

1 (ABNT, 2001, p. 5), de cuja 

fetua, ou se propõem a 

efetuar, uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um direito sobre ele”. Isto é, preço é 

o valor efetivo da transação, a quantia trocada pelo bem, que, no meu foco, é um bem imóvel.  

e mercado porque as partes 

tem liberdade para negociar, o que atribui peculiaridades a cada transação (GONZÁLEZ, 

1997, p. 33). Por que isso ocorre? Porque existem sempre muitas pressões para a realização 

negócios esperando por recursos para 

poderem se concretizar; enfim, existem muitos motivos e pressões que fazem com que sejam 

e a Avaliação Direta de 
que permite a determinação do valor levando em consideração as 
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diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente diferentes das 

flutuações e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso

utilizado para avaliação de imóveis. Neste método, a determinação do valor do imóvel 

avaliando será atribuído baseado na avaliação do terreno e suas benfeitorias existentes, bem 

como depreciá-las de acordo com seu estado de conservaçã

realidade Mercadológica do local e do momento.

 

 
X - CONCLUSÃO:
 

1 – O imóvel vistoriado, periciado e avaliado, objeto do presente trabalho 

encontra-se situado na Rua Vinte e Dois, do Condomínio residencial Real Park Mogi, em 

Mogi das Cruzes, contendo área construída de 

e área de terreno de 300,00m².

 

2 – O imóvel avaliando não é foreiro ao Município de Mogi das Cruzes.

 

3 – Que o imóvel encontra

quilômetros) do Centro da Cidade de Mogi das Cruzes, possuindo o imóvel avaliado 

topografia plana e no mesmo nível do logradouro, servido por alguns serviços públicos postos 

à disposição, tais como coleta de lixo, luz, água encanada, situando

Residencial Real Park Mogi

 

4 - Que as construções erigidas no imóvel em testilha, foram 

classificadas como construções de 

anos. 

Em virtude do exposto acima, cabe a este 

que: 
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diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente diferentes das 

flutuações e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso o mais recomendado e 

utilizado para avaliação de imóveis. Neste método, a determinação do valor do imóvel 

avaliando será atribuído baseado na avaliação do terreno e suas benfeitorias existentes, bem 

las de acordo com seu estado de conservação, sempre tomando como base a 

realidade Mercadológica do local e do momento. 

CONCLUSÃO: 

O imóvel vistoriado, periciado e avaliado, objeto do presente trabalho 

tuado na Rua Vinte e Dois, do Condomínio residencial Real Park Mogi, em 

, contendo área construída de 369,04m², em idade aparente de 1

m². 

O imóvel avaliando não é foreiro ao Município de Mogi das Cruzes.

Que o imóvel encontra-se localizado há cerca de 

quilômetros) do Centro da Cidade de Mogi das Cruzes, possuindo o imóvel avaliado 

topografia plana e no mesmo nível do logradouro, servido por alguns serviços públicos postos 

à disposição, tais como coleta de lixo, luz, água encanada, situando

Real Park Mogi próximo à escolas e comércios em geral. 

Que as construções erigidas no imóvel em testilha, foram 

classificadas como construções de ALTO PADRÃO e possuem idade aparente de 1

Em virtude do exposto acima, cabe a este “Expert” 
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diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente diferentes das 

o mais recomendado e 

utilizado para avaliação de imóveis. Neste método, a determinação do valor do imóvel 

avaliando será atribuído baseado na avaliação do terreno e suas benfeitorias existentes, bem 

o, sempre tomando como base a 

O imóvel vistoriado, periciado e avaliado, objeto do presente trabalho 

tuado na Rua Vinte e Dois, do Condomínio residencial Real Park Mogi, em 

m², em idade aparente de 12 (doze) anos 

O imóvel avaliando não é foreiro ao Município de Mogi das Cruzes. 

se localizado há cerca de 12km (doze 

quilômetros) do Centro da Cidade de Mogi das Cruzes, possuindo o imóvel avaliado 

topografia plana e no mesmo nível do logradouro, servido por alguns serviços públicos postos 

à disposição, tais como coleta de lixo, luz, água encanada, situando-se o Condomínio 

Que as construções erigidas no imóvel em testilha, foram 

e possuem idade aparente de 12 (doze) 

“Expert” avaliador afirmar 
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Com as amostras encontradas nas pesquisas junto aos classificados 

imobiliários da região com imóveis similares

Residencial Real Park Mogi)

mercado, este perito avaliador 

mercado imobiliário para a venda no valor global aproximado de 

milhões, novecentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove 

centavos). 

 

Nada mais havendo a consignar, encerro o presente Parecer Técnico de 

Avaliação Mercadológica de Perícia Judicial, aos 0
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Com as amostras encontradas nas pesquisas junto aos classificados 

imobiliários da região com imóveis similares no mesmo empreendimento (Condom

Residencial Real Park Mogi) e a aplicação do método utilizado para chegar ao valor de 

mercado, este perito avaliador CONCLUI que o imóvel em questão está avaliado dentro do 

mercado imobiliário para a venda no valor global aproximado de R$ 

ões, novecentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove 

Nada mais havendo a consignar, encerro o presente Parecer Técnico de 

ão Mercadológica de Perícia Judicial, aos 02 de setembro de 2021.
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

Com as amostras encontradas nas pesquisas junto aos classificados 

no mesmo empreendimento (Condomínio 

e a aplicação do método utilizado para chegar ao valor de 

que o imóvel em questão está avaliado dentro do 

R$ 2.971.698,29 (dois 

ões, novecentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove 

Nada mais havendo a consignar, encerro o presente Parecer Técnico de 

de 2021. 
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ANEXOS 

ANEXO I – PESQUISA DE MERCADO DE IMÓVEIS 

ANEXO II – EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 

ANEXO III - MAPA AÉREO (GOOGLE MAPS)  

ANEXO IV – FOTOGRAFIAS 
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

PESQUISA DE MERCADO DE IMÓVEIS 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

41
35

D
30

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 P
IR

E
S

 C
O

S
T

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
C

Z
21

70
17

17
34

4 
   

 .

fls. 73



CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 07166 / APEJESP: 1591
 

 
Av. Padre Anchieta, n.º 6278 –

E-MAIL – douglas.peritoimobiliario@creci.org.br ~ 

PESQUISA DE MERCADO DE

A pesquisa

de informantes compradores e vendedores de imóveis semelhantes do mesmo Condomínio 

Residencial Real Park Mogi

imóvel descrito, ou seja, área de terreno e das construções existentes, infraestrutura do local, 

estado de conservação dos imóveis e sua localização, enumerados a seguir, cujas 

características igualam-se ao imóvel avaliando. A existência de preços do tipo 

normalmente superiores ao valor real do imóvel, torna necessário à aplicação de um redutor 

(Fator de Oferta) para adequá

vendedor ou do corretor de imóveis exige que o interessado apresente uma contra
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ANEXO I 
 

 
PESQUISA DE MERCADO DE IMÓVEIS PARADIGMAS AO AVALIANDO

 
 

A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 05 (cinco) valores através 

de informantes compradores e vendedores de imóveis semelhantes do mesmo Condomínio 

Real Park Mogi, de acordo com ofertas e transações, e nas características do 

a, área de terreno e das construções existentes, infraestrutura do local, 

estado de conservação dos imóveis e sua localização, enumerados a seguir, cujas 

se ao imóvel avaliando. A existência de preços do tipo 

uperiores ao valor real do imóvel, torna necessário à aplicação de um redutor 

(Fator de Oferta) para adequá-los ao valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do 

vendedor ou do corretor de imóveis exige que o interessado apresente uma contra
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

AO AVALIANDO 

de mercado permitiu a obtenção de 05 (cinco) valores através 

de informantes compradores e vendedores de imóveis semelhantes do mesmo Condomínio 

, de acordo com ofertas e transações, e nas características do 

a, área de terreno e das construções existentes, infraestrutura do local, 

estado de conservação dos imóveis e sua localização, enumerados a seguir, cujas 

se ao imóvel avaliando. A existência de preços do tipo “oferta”, 

uperiores ao valor real do imóvel, torna necessário à aplicação de um redutor 

los ao valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do 

vendedor ou do corretor de imóveis exige que o interessado apresente uma contra-proposta.  
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N.º BAIRRO METRAGEM

1 Cond. Real Park 350,00 m²

2 Cond. Real Pak 230,00 m²

3 Cond. Real Park 320,00

4 Cond. Real Park 270,00

5 Cond. Real Park 385,00 m²

   
 

(1) https://www.vivareal.com.br/imovel/casa

RS3650000-id-1037134152/ 

(2) https://www.vivareal.com.br/imovel/casa

RS1850000-id-1037575819/ 

(3) https://www.vivareal.com.br/imovel/casa

RS2200000-id-2532255958/ 

(4) https://www.vivareal.com.br/imovel/casa

RS2500000-id-2520911476/ 

(5) https://www.vivareal.com.br/imovel/casa

RS3900000-id-2519768015/ 

 
Obs.: Tendo em vista tratar-se de bens imóveis com preço tipo “Oferta” e que quando comercializados sofrem reduções advindas de 

contrapropostas, os valores acima anunciados pelas fontes de pesquisa e consulta já contam com 

10% (dez por cento). 

 

 

 

 

 

 

 
 

Média Aritmética: R$ 

Valor do Imóvel = 

Média Aritmética = Somatório dos valores pesquisados
                                    Número de valores pesquisados

Média Aritmética = R$ 9.385,71
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ANEXO II 

EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 
 

METRAGEM VALOR VENDA VALOR/M² CONTATO/VENDEDOR

00 m² R$        3.285.000,00 R$      9.385,71 Fabrizio Melon 

230,00 m² R$        1.665.000,00 R$      7.239,13 Fabrizio Melon (11) 99985

,00 m² R$        1.980.000,00 R$      6.187,50 Home Prime

270,00 m² R$        2.250.000,00 R$      8.333,33 Home Prime (11) 2668

,00 m² R$        3.510.000,00 R$      9.116,88 Ricardo Straube

 R$   40.262,55  

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-de-condominio-3-quartos-real-park-bairros-mogi-das-cruzes-com

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-de-condominio-3-quartos-real-park-bairros-mogi-das-cruzes-com

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-de-condominio-4-quartos-real-park-bairros-mogi-das-cruzes-com

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-de-condominio-4-quartos-real-park-bairros-mogi-das-cruzes-com

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-de-condominio-4-quartos-real-park-bairros-mogi-das-cruzes-com

se de bens imóveis com preço tipo “Oferta” e que quando comercializados sofrem reduções advindas de 

contrapropostas, os valores acima anunciados pelas fontes de pesquisa e consulta já contam com redução

Média Aritmética: R$ 8.052,51/m² 

Valor do Imóvel = 369,04m² x R$ 8.052,51/m² = R$ 

Somatório dos valores pesquisados 
Número de valores pesquisados 

9.385,71 + R$ 7.239,13 + R$ 6.187,50 + R$ 8.333,33
                                                                                      5 
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

CONTATO/VENDEDOR 

Fabrizio Melon (11) 99985-2808 

Fabrizio Melon (11) 99985-2808 

Home Prime (11) 2668-8232 

Home Prime (11) 2668-8232 

Ricardo Straube (11) 97120-1234 

com-garagem-350m2-venda-

com-garagem-230m2-venda-

com-garagem-320m2-venda-

com-garagem-270m2-venda-

com-garagem-385m2-venda-

se de bens imóveis com preço tipo “Oferta” e que quando comercializados sofrem reduções advindas de 

redução do fator oferta no percentual de 

R$ 2.971.698,29 

8.333,33 + R$ 9.116,88 
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Do exposto, concluímos que o valor mercadológico e global do bem 

imóvel em questão (terreno + benfeitorias), giram em torno de 

novecentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos

que não será aplicado percentual depreciativo de construções, uma vez que os valores dos 

imóveis paradigmas ofertados à venda, já encontram

construídas que possuem o mesmo perfil de construção, idade e estado de conservaç

de situarem-se no mesmo empreendimento imobiliário (Condomínio Residencial

Mogi).  

 
                                                         
 
 

 
 

                                                         

                                                          
 

R$ 2.971.698,29 
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CONCLUSÃO 
 

Do exposto, concluímos que o valor mercadológico e global do bem 

imóvel em questão (terreno + benfeitorias), giram em torno de R$ 2.971.698,29

novecentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos

não será aplicado percentual depreciativo de construções, uma vez que os valores dos 

imóveis paradigmas ofertados à venda, já encontram-se compreendidas as metragens de áreas 

construídas que possuem o mesmo perfil de construção, idade e estado de conservaç

se no mesmo empreendimento imobiliário (Condomínio Residencial

                                                         Variável de + 5% = R$ 3.120.283,20 

                                                          

                                                          Variável de - 5% = R$ 2.823.113,37 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
 O

 U
 G

 L
 A

 S
   

 P
 I 

R
 E

 S
   

 C
 O

 S
 T

 A
  -

  P
 E

 R
 I 

T 
O

   
J U

 D
 I 

C
 I 

A
 L

  

Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

Do exposto, concluímos que o valor mercadológico e global do bem 

2.971.698,29 (dois milhões, 

novecentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), já 

não será aplicado percentual depreciativo de construções, uma vez que os valores dos 

se compreendidas as metragens de áreas 

construídas que possuem o mesmo perfil de construção, idade e estado de conservação, além 

se no mesmo empreendimento imobiliário (Condomínio Residencial Real Park 
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Mapa da localização aéreo do empreendimento

- Condomínio Res

                        Figura 1. Vista aérea do Condomínio
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ANEXO III 
MAPA AÉREO – GOOGLE MAPS 

Mapa da localização aéreo do empreendimento

Condomínio Residencial Real Park Mogi – Mogi das Cruzes 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
Figura 1. Vista aérea do Condomínio Residencial Real Park Mogi
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Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

Mapa da localização aéreo do empreendimento 

Mogi das Cruzes – SP  

Real Park Mogi – Mogi das Cruzes. 
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Vista frontal da portaria do empreendimento. 
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Foto 02 – Vista frontal do imóvel.
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 Vista interna do imóvel (suíte – pavimento superior
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Foto 14 – Vista interna do imóvel (
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Vista interna do imóvel (outro dormitório – pavimento superior
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Foto 15 – Vista interna do imóvel (
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Vista interna do imóvel (corredor de acesso aos dormitórios – pavimento superior

 
 

 

 

 

 

D
 O

 U
 G

 L
 A

 S
   

 P
 I 

R
 E

 S
   

 C
 O

 S
 T

 A
  -

  P
 E

 R
 I 

T 
O

   
J U

 D
 I 

C
 I 

A
 L

  

Fone: (13) 99607-7874 
douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br 

pavimento superior) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

41
35

D
40

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 P
IR

E
S

 C
O

S
T

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
C

Z
21

70
17

17
34

4 
   

 .

fls. 92



CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 07166 / APEJESP: 1591
 

 
Av. Padre Anchieta, n.º 6278 –

E-MAIL – douglas.peritoimobiliario@creci.org.br ~ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DOUGLAS PIRES COSTA 

Perito em Legislação Ambiental 
Perito e Avaliador Judicial 

Perito Grafotécnico 
CRECI/SP: 54.626 / CNAI: 07166 / APEJESP: 1591 

– CEP: 11750-000 – Balneário Oásis -  Peruíbe/SP – Fone: (13) 99607
imobiliario@creci.org.br ~ douglas_peritoavaliadorjud@yahoo.com.br

35 
 

 

 

 

Foto 16 – Vista do lazer do condomínio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Classe - Assunto Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial no prazo comum de dez dias.

Decorrido, conclusos.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, 03 de setembro de 2021.

Domingos Parra Neto

Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 10/09/2021 06:23 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0597/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Digam   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   no   prazo   comum   de   dez   dias.   Decorrido, 
 conclusos. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 10 de setembro de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 13/09/2021 03:14 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0597/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Digam   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   no   prazo   comum   de   dez   dias.   Decorrido, 
 conclusos. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 13 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  MM.  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000250-85.2021.8.26.0361

 

ELIZABETH REIKO NITO e MIRIAM HIROKO NITO SHIOTANI,

ambas devidamente qualificadas nos autos da liquidação de sentença em epígrafe, pro-

cesso nº 0000250-85.2021.8.26.0361,  movida em face de  SERVIÇOS  E  INSTALAÇÕES

ALVES LTDA,  igualmente qualificada, por sua advogada infra-assinada, vem respeitosa-

mente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento do r. despacho de fl. 96, dizer

que concordam com o laudo pericial apresentado.

 

Termos em que

Pede Deferimento,

Mogi das Cruzes, 28 de setembro de 2021

 

Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira
OAB/SP 185.338
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010537-44.2020.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO – TERMO DE PENHORA/OFÍCIO

Processo nº: 0010537-44.2020.8.26.0361  

Exequente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Executado: Serviços e Instalações Alves Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).          Domingos Parra Neto

Vistos.

Defiro o pedido de fls. 94/95, e determino a penhora no rosto dos autos, 
referente aos créditos que o executado detêm no incidente nº 0000250-85.2021.8.26.0361, 

limitado ao valor de R$ 5.525,44.
Servirá este como TERMO DE PENHORA e OFÍCIO, colocando-se o 

escrivão do juízo acima na condição de depositário. 
Encaminhe-se esta decisão por e-mail ao referido juízo, comunicando o 

deferimento da penhora no rosto dos autos, para fins de reserva e posterior transferência de 
eventual crédito/numerário em favor do exequente.

O procedimento acima é aprovado, conforme Parecer nº 606/2016-J (Processo 
nº 2016/00180539), da Corregedoria Geral da Justiça, publicado em 12/12/2016.

Int.
Mogi das Cruzes, 23 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
Excelentíssimo Juiz de Direito da Vara Especificada
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que conforme decisão proferida junto aos 
autos 0010537-44-2020, Cumprimento Sentença foi 
deferido Termo de Penhora sobre os creditos existentes 
nestes autos em nome do requerido, para garantia do débito 
do requerente/exequente, no valor de R$ 5.525,44, 
atualizado até 08/2021, conforme cópia do Decisão/Termo 
supra.

 Nada Mais. Mogi das Cruzes, 29 de setembro de 2021. Eu, ___, Elenice 
Siqueira Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Certifique a serventia o decurso do prazo para manifestação das partes 

com relação ao laudo pericial.

Após, conclusos.

Int.

Mogi das Cruzes, 22 de outubro de 2021 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 25/10/2021 00:48 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0713/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   das   partes   com 
 relação ao laudo pericial. Após, conclusos. Int." 

           Mogi das Cruzes, 25 de outubro de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 26/10/2021 03:08 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   das   partes   com 
 relação ao laudo pericial. Após, conclusos. Int." 

           Mogi das Cruzes, 26 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o requerido manifestar-se sobre 
o laudo pericial. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 04 de novembro de 2021. Eu, 
___, Liliane Moura Suzuki, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Oficie-se para liberação dos honorários do perito diante da entrega do 

laudo pericial.

Após, considerando a manifestação das partes, conclusos para decisão.

Int.

Mogi das Cruzes, 29 de dezembro de 2021 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 10/01/2022 01:08 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0011/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Oficie-se   para   liberação   dos   honorários   do   perito   diante   da   entrega   do   laudo 
 pericial. Após, considerando a manifestação das partes, conclusos para decisão. Int." 

           Mogi das Cruzes, 10 de janeiro de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 11/01/2022 04:33 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0011/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Oficie-se   para   liberação   dos   honorários   do   perito   diante   da   entrega   do   laudo 
 pericial. Após, considerando a manifestação das partes, conclusos para decisão. Int." 

           Mogi das Cruzes, 11 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
50

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

46
0D

F
F

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

01
/2

02
2 

às
 0

4:
33

 .

fls. 108



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Mogi das Cruzes, 17 de janeiro de 2022.

Prezado(a) Senhor(a) Defensor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências que se fizerem 

necessárias no sentido de ser liberado o valor referente aos honorários periciais, conforme vosso 

Ofício nº 473 032021, em favor de Douglas Pires Costa, RG 25839992-2, CPF 246231978-67, 

conta poupança 3282-4, variação 51, agência 5945-5, Banco do Brasil S.A., tendo em vista que o 

mesmo elaborou e apresentou o laudo pericial a contento, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da 

Deliberação CSDP nº 92 de  29/08/2008.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Domingos Parra Neto

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) ESTADUAL
CHEFE DA REGIONAL DE MOGI DAS CRUZES
R. Francisco Martins, 30, Socorro
08780-520  Mogi das Cruzes-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data  encaminhei o oficio retro, com 
senha de acesso, via e-mail. 

Nada Mais. Mogi das Cruzes, 27 de janeiro de 2022. Eu, ___, Elenice 
Siqueira Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Trata-se de liquidação de sentença, referente à ação de extinção de 

condomínio, para apuração do valor do imóvel para fins de alienação, bem como para 

fixação do valor a ser executado, a título de taxa de ocupação, conforme sentença proferida 

nos autos principais.

Foram juntados documentos (fls. 04/25).

Por decisão de fls. 26, nomeado o perito Douglas Pires Costa para 

avaliação do imóvel.

O laudo pericial foi juntado às fls. 59/95, intimando-se as partes (fls. 

98), com manifestação das liquidantes às fls. 99, deixando a liquidada de se manifestar (fls. 

105).

Decido.

O laudo pericial de fls. 59/95 informa que o valor das benfeitorias 

introduzidas no imóvel localizado à Estrada Fazenda Cuiabá, 870, Vila Moraes, Mogi das 

Cruzes  SP, perfaz a quantia de R$ 69.000,00, atualizado até setembro de 2020 (fls. 101).

Nesse eito, nada há a opor ao laudo apresentado, seja em razão da 

concordância expressa e tácita das partes (uma vez que não houve manifestação das 

liquidadas ao laudo, fls. 105), seja porque o profissional responsável pela perícia valeu-se 

de metodologia específica para avaliação de imóveis, consoante se verifica às fls. 66/71.

Posto isto, homologo o laudo pericial de fls. 59/95, para declarar 

o valor do imóvel (terreno + benfeitorias) em R$ 2.971.698,29 (dois milhões, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 2

novecentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove 

centavos), atualizado até setembro de 2021.

Prossiga-se em sede de cumprimento de sentença, providenciando a 

parte interessada a instauração do incidente respectivo.

Int.

Mogi das Cruzes, 10 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 11/03/2022 00:50 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0145/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   liquidação   de   sentença,   referente   à   ação   de   extinção   de   condomínio, 
 para   apuração   do   valor   do   imóvel   para   fins   de   alienação,   bem   como   para   fixação   do   valor   a   ser   executado,   a 
 título   de   taxa   de   ocupação,   conforme   sentença   proferida   nos   autos   principais.   Foram   juntados   documentos 
 (fls.   04/25).   Por   decisão   de   fls.   26,   nomeado   o   perito   Douglas   Pires   Costa   para   avaliação   do   imóvel.   O   laudo 
 pericial   foi   juntado   às   fls.   59/95,   intimando-se   as   partes   (fls.   98),   com   manifestação   das   liquidantes   às   fls.   99, 
 deixando   a   liquidada   de   se   manifestar   (fls.   105).   Decido.   O   laudo   pericial   de   fls.   59/95   informa   que   o   valor   das 
 benfeitorias   introduzidas   no   imóvel   localizado   à   Estrada   Fazenda   Cuiabá,   870,   Vila   Moraes,   Mogi   das   Cruzes 
 SP,   perfaz   a   quantia   de   R$   69.000,00,   atualizado   até   setembro   de   2020   (fls.   101).   Nesse   eito,   nada   há   a   opor 
 ao   laudo   apresentado,   seja   em   razão   da   concordância   expressa   e   tácita   das   partes   (uma   vez   que   não   houve 
 manifestação   das   liquidadas   ao   laudo,   fls.   105),   seja   porque   o   profissional   responsável   pela   perícia   valeu-se 
 de   metodologia   específica   para   avaliação   de   imóveis,   consoante   se   verifica   às   fls.   66/71.   Posto   isto,   homologo 
 o   laudo   pericial   de   fls.   59/95,   para   declarar   o   valor   do   imóvel   (terreno   +   benfeitorias)   em   R$   2.971.698,29   (dois 
 milhões,   novecentos   e   setenta   e   um   mil,   seiscentos   e   noventa   e   oito   reais   e   vinte   e   nove   centavos),   atualizado 
 até   setembro   de   2021.   Prossiga-se   em   sede   de   cumprimento   de   sentença,   providenciando   a   parte   interessada 
 a instauração do incidente respectivo. Int." 

           Mogi das Cruzes, 11 de março de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 14/03/2022 03:46 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0145/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   liquidação   de   sentença,   referente   à   ação   de   extinção   de   condomínio, 
 para   apuração   do   valor   do   imóvel   para   fins   de   alienação,   bem   como   para   fixação   do   valor   a   ser   executado,   a 
 título   de   taxa   de   ocupação,   conforme   sentença   proferida   nos   autos   principais.   Foram   juntados   documentos 
 (fls.   04/25).   Por   decisão   de   fls.   26,   nomeado   o   perito   Douglas   Pires   Costa   para   avaliação   do   imóvel.   O   laudo 
 pericial   foi   juntado   às   fls.   59/95,   intimando-se   as   partes   (fls.   98),   com   manifestação   das   liquidantes   às   fls.   99, 
 deixando   a   liquidada   de   se   manifestar   (fls.   105).   Decido.   O   laudo   pericial   de   fls.   59/95   informa   que   o   valor   das 
 benfeitorias   introduzidas   no   imóvel   localizado   à   Estrada   Fazenda   Cuiabá,   870,   Vila   Moraes,   Mogi   das   Cruzes 
 SP,   perfaz   a   quantia   de   R$   69.000,00,   atualizado   até   setembro   de   2020   (fls.   101).   Nesse   eito,   nada   há   a   opor 
 ao   laudo   apresentado,   seja   em   razão   da   concordância   expressa   e   tácita   das   partes   (uma   vez   que   não   houve 
 manifestação   das   liquidadas   ao   laudo,   fls.   105),   seja   porque   o   profissional   responsável   pela   perícia   valeu-se 
 de   metodologia   específica   para   avaliação   de   imóveis,   consoante   se   verifica   às   fls.   66/71.   Posto   isto,   homologo 
 o   laudo   pericial   de   fls.   59/95,   para   declarar   o   valor   do   imóvel   (terreno   +   benfeitorias)   em   R$   2.971.698,29   (dois 
 milhões,   novecentos   e   setenta   e   um   mil,   seiscentos   e   noventa   e   oito   reais   e   vinte   e   nove   centavos),   atualizado 
 até   setembro   de   2021.   Prossiga-se   em   sede   de   cumprimento   de   sentença,   providenciando   a   parte   interessada 
 a instauração do incidente respectivo. Int." 

           Mogi das Cruzes, 14 de março de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  MM.  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000250-85.2021.8.26.0361

 

ELIZABETH REIKO NITO e MIRIAM HIROKO NITO SHIOTANI,

ambas devidamente qualificadas nos autos da liquidação de sentença em epígrafe, pro-

cesso nº 0000250-85.2021.8.26.0361,  movida em face de  SERVIÇOS  E  INSTALAÇÕES

ALVES LTDA,  igualmente qualificada, por sua advogada infra-assinada, vem respeitosa-

mente,  à presença de Vossa Excelência,  apresentar EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da r.

decisão de fls. 111/112, que homologou o laudo pericial de fls. 59/95 e encerrou o pre -

sente incidente, pelas seguintes razões:

De  acordo  com  a  decisão  de  fls.  111/112,  “o

laudo pericial de fls. 59/95 informa que o valor das benfeitorias introduzidas no imóvel

localizado à Estrada Fazenda Cuiabá, 870, Vila Moraes, Mogi das Cruzes SP, perfaz a

quantia de R$ 69.000,00, atualizado até setembro de 2020 (fls. 101). 
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Duas correções devem ser feitas na sentença de liquidação:

PRIMEIRO:  diferente do que constou na decisão embargada,  o Sr. perito não cita, nem

avalia nenhuma benfeitoria introduzida no imóvel.

SEGUNDO:    o endereço indicado na decisão ora embargada está incorreto, pois o imó-

vel objeto da avaliação está localizado na Rua Coronel Cardoso de Siqueira e, não Estra-

da Fazenda Cuiabá, conforme constou:                                                             

Veja-se laudo pericial - fl. 63:
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Assim, com apoio no artigo 1.022, e incisos, do Código de

Processo  Civil,  requer  o  acolhimento  dos  presentes  embargos  para  que  Vossa

Excelência  corrija os erros apontados na sentença de liquidação.

Termos em que

Pede Deferimento,

Mogi das Cruzes, 22 de março de 2022

 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira

OAB/SP 185.338
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos de declaração retro 
encontram-se tempestivos. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 
23 de março de 2022. Eu, ___, Elza Kiyomi Shinkoda, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA CANDIDO XAVIER DE ALMEIDA E SOUZA, 159, Mogi das 
Cruzes-SP - CEP 08780-210
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte 

embargada, para manifestação nos autos, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, certifique-se, tornando-me 

os autos conclusos para decisão dos embargos de declaração. 

Int.

Mogi das Cruzes, 28 de abril de 2022 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 29/04/2022 00:48 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0260/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   1.023,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   a   parte 
 embargada,   para   manifestação   nos   autos,   no   prazo   de   5   dias.   Decorrido   o   prazo   supra,   com   ou   sem 
 manifestação, certifique-se, tornando-me os autos conclusos para decisão dos embargos de declaração. Int." 

           Mogi das Cruzes, 29 de abril de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 02/05/2022 03:50 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0260/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   1.023,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   a   parte 
 embargada,   para   manifestação   nos   autos,   no   prazo   de   5   dias.   Decorrido   o   prazo   supra,   com   ou   sem 
 manifestação, certifique-se, tornando-me os autos conclusos para decisão dos embargos de declaração. Int." 

           Mogi das Cruzes, 2 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000250-85.2021.8.26.0361

Classe – Assunto: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Condomínio

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação da parte 
embargada. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 26 de maio de 2022. Eu, ___, 
Elza Kiyomi Shinkoda, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Fls. 115/117: trata-se de embargos de declaração opostos pela liquidante 

contra a r. decisão de fls. 111/112, que homologara o laudo pericial de fls. 59/95, para declarar o 

valor do imóvel (terreno + benfeitorias) em R$ 2.971.698,29, atualizado até setembro de 2021. 

Aduz que o decisum padece de erro material, uma vez que, ao contrário do que constou na decisão 

embargada, o perito não cita nem avalia nenhuma benfeitoria introduzida no imóvel. Ademais, o 

endereço indicado na decisão ora embargada está incorreto, pois o imóvel objeto da avaliação está 

localizado na Rua Coronel Cardoso de Siqueira e não Estrada Fazenda Cuiabá. Nesses termos, 

requer o acolhimento dos embargos de declaração, para que seja sanado o erro material apontado.

Nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC, intimada a parte adversa (fls. 121), 

que deixou de se manifestar (fls. 122).

Conheço dos embargos, em razão de sua tempestividade (fls. 118), e dou-

lhes provimento parcial para o fim pleiteado, com a correção do erro material verificado na r. 

decisão combatida.

Posto isto, nos termos do art. 1.022, III, do Código de Processo Civil, 

acolho em parte os embargos de declaração de fls. 115/117, e determino a retificação da r. 

decisão de fls. 111/112, para constar o endereço correto do imóvel avaliado, qual seja, Rua Coronel 

Cardoso de Siqueira, 3232, Mogi das Cruzes  SP).

Nego-lhes, contudo, provimento em relação à alegação de que o perito não 

teria citado ou avaliado as benfeitorias introduzidas no imóvel, pois o efeito modificativo 

pretendido não seria decorrência do reconhecimento de qualquer dos pressupostos de 

embargabilidade, quais sejam: omissão, contradição ou obscuridade.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 2

Com efeito, diferentemente do afirmado pela embargada, o perito citou e 

avaliou as benfeitorias sobre o imóvel, conforme se infere da conclusão lançada às fls. 76: “Do 

exposto, concluímos que o valor mercadológico e global do bem imóvel em questão (terreno + 

benfeitorias), giram em torno de R$ 2.971.698,29 (dois milhões, novecentos e setenta e um mil, 

seiscentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos) (...)”

Nesse particular, tenho que a embargante insurge-se contra a justiça da 

decisão, alegando má interpretação das provas e do direito aplicável, mas sua irresignação volta-se 

contra órgão agora incompetente para a reapreciação da causa, uma vez que esgotada a jurisdição 

em primeiro grau, passa a ser exclusiva competência da Egrégia Superior Instância para a revisão 

do julgado, sob pena de usurpação de função jurisdicional deste último elevado órgão.

Os embargos declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do 

art. 1.022 do Código de Processo Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual 

obscuridade ou contradição, ou a integração da decisão, quando for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o juiz.

Nesse contexto, o recurso não existe no ordenamento jurídico para 

rediscutir a matéria posta em julgamento da forma pretendida pela parte embargante, que busca 

conferir-lhes caráter infringente. Insurgência, pois, sob “pretexto de esclarecer uma inexistente 

situação de obscuridade, omissão ou contradição”, mas com real “objetivo de infringir o julgado e 

de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa” é “inadmissível” (STJ, EDAGRAG nº 

239.612-SP, in RTJ 189/734-746).

Diante de tais fundamentos, na ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição a ser sanada, nego provimento aos embargos de declaração, acolhidos tão somente 

para correção do erro material verificado na decisão, nos termos da fundamentação supra.

Int.

Mogi das Cruzes, 23 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 23/06/2022 12:07 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0413/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   115/117:   trata-se   de   embargos   de   declaração   opostos   pela   liquidante   contra   a 
 r.   decisão   de   fls.   111/112,   que   homologara   o   laudo   pericial   de   fls.   59/95,   para   declarar   o   valor   do   imóvel 
 (terreno   +   benfeitorias)   em   R$   2.971.698,29,   atualizado   até   setembro   de   2021.   Aduz   que   o   decisum   padece   de 
 erro   material,   uma   vez   que,   ao   contrário   do   que   constou   na   decisão   embargada,   o   perito   não   cita   nem   avalia 
 nenhuma   benfeitoria   introduzida   no   imóvel.   Ademais,   o   endereço   indicado   na   decisão   ora   embargada   está 
 incorreto,   pois   o   imóvel   objeto   da   avaliação   está   localizado   na   Rua   Coronel   Cardoso   de   Siqueira   e   não   Estrada 
 Fazenda   Cuiabá.   Nesses   termos,   requer   o   acolhimento   dos   embargos   de   declaração,   para   que   seja   sanado   o 
 erro   material   apontado.   Nos   termos   do   art.   1.023,   §   2º,   CPC,   intimada   a   parte   adversa   (fls.   121),   que   deixou   de 
 se   manifestar   (fls.   122).   Conheço   dos   embargos,   em   razão   de   sua   tempestividade   (fls.   118),   e   dou-lhes 
 provimento   parcial   para   o   fim   pleiteado,   com   a   correção   do   erro   material   verificado   na   r.   decisão   combatida. 
 Posto   isto,   nos   termos   do   art.   1.022,   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   acolho   em   parte   os   embargos   de 
 declaração   de   fls.   115/117,   e   determino   a   retificação   da   r.   decisão   de   fls.   111/112,   para   constar   o   endereço 
 correto   do   imóvel   avaliado,   qual   seja,   Rua   Coronel   Cardoso   de   Siqueira,   3232,   Mogi   das   Cruzes   SP). 
 Nego-lhes,   contudo,   provimento   em   relação   à   alegação   de   que   o   perito   não   teria   citado   ou   avaliado   as 
 benfeitorias   introduzidas   no   imóvel,   pois   o   efeito   modificativo   pretendido   não   seria   decorrência   do 
 reconhecimento   de   qualquer   dos   pressupostos   de   embargabilidade,   quais   sejam:   omissão,   contradição   ou 
 obscuridade.   Com   efeito,   diferentemente   do   afirmado   pela   embargada,   o   perito   citou   e   avaliou   as   benfeitorias 
 sobre   o   imóvel,   conforme   se   infere   da   conclusão   lançada   às   fls.   76:   Do   exposto,   concluímos   que   o   valor 
 mercadológico   e   global   do   bem   imóvel   em   questão   (terreno   +   benfeitorias),   giram   em   torno   de   R$ 
 2.971.698,29   (dois   milhões,   novecentos   e   setenta   e   um   mil,   seiscentos   e   noventa   e   oito   reais   e   vinte   e   nove 
 centavos)   (...)   Nesse   particular,   tenho   que   a   embargante   insurge-se   contra   a   justiça   da   decisão,   alegando   má 
 interpretação   das   provas   e   do   direito   aplicável,   mas   sua   irresignação   volta-se   contra   órgão   agora 
 incompetente   para   a   reapreciação   da   causa,   uma   vez   que   esgotada   a   jurisdição   em   primeiro   grau,   passa   a   ser 
 exclusiva   competência   da   Egrégia   Superior   Instância   para   a   revisão   do   julgado,   sob   pena   de   usurpação   de 
 função   jurisdicional   deste   último   elevado   órgão.   Os   embargos   declaratórios   têm   como   objetivo,   segundo   o 
 próprio   texto   do   art.   1.022   do   Código   de   Processo   Civil,   o   esclarecimento   de   decisão   judicial,   sanando-lhe 
 eventual   obscuridade   ou   contradição,   ou   a   integração   da   decisão,   quando   for   omitido   ponto   sobre   o   qual   devia 
 pronunciar-se   o   juiz.   Nesse   contexto,   o   recurso   não   existe   no   ordenamento   jurídico   para   rediscutir   a   matéria 
 posta   em   julgamento   da   forma   pretendida   pela   parte   embargante,   que   busca   conferir-lhes   caráter   infringente. 
 Insurgência,   pois,   sob   pretexto   de   esclarecer   uma   inexistente   situação   de   obscuridade,   omissão   ou 
 contradição,   mas   com   real   objetivo   de   infringir   o   julgado   e   de,   assim,   viabilizar   um   indevido   reexame   da   causa 
 é   inadmissível   (STJ,   EDAGRAG   nº   239.612-SP,   in   RTJ   189/734-746).   Diante   de   tais   fundamentos,   na 
 ausência   de   omissão,   obscuridade   ou   contradição   a   ser   sanada,   nego   provimento   aos   embargos   de 
 declaração,   acolhidos   tão   somente   para   correção   do   erro   material   verificado   na   decisão,   nos   termos   da 
 fundamentação supra. Int." 

           Mogi das Cruzes, 23 de junho de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 24/06/2022 03:11 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0413/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   115/117:   trata-se   de   embargos   de   declaração   opostos   pela   liquidante   contra   a 
 r.   decisão   de   fls.   111/112,   que   homologara   o   laudo   pericial   de   fls.   59/95,   para   declarar   o   valor   do   imóvel 
 (terreno   +   benfeitorias)   em   R$   2.971.698,29,   atualizado   até   setembro   de   2021.   Aduz   que   o   decisum   padece   de 
 erro   material,   uma   vez   que,   ao   contrário   do   que   constou   na   decisão   embargada,   o   perito   não   cita   nem   avalia 
 nenhuma   benfeitoria   introduzida   no   imóvel.   Ademais,   o   endereço   indicado   na   decisão   ora   embargada   está 
 incorreto,   pois   o   imóvel   objeto   da   avaliação   está   localizado   na   Rua   Coronel   Cardoso   de   Siqueira   e   não   Estrada 
 Fazenda   Cuiabá.   Nesses   termos,   requer   o   acolhimento   dos   embargos   de   declaração,   para   que   seja   sanado   o 
 erro   material   apontado.   Nos   termos   do   art.   1.023,   §   2º,   CPC,   intimada   a   parte   adversa   (fls.   121),   que   deixou   de 
 se   manifestar   (fls.   122).   Conheço   dos   embargos,   em   razão   de   sua   tempestividade   (fls.   118),   e   dou-lhes 
 provimento   parcial   para   o   fim   pleiteado,   com   a   correção   do   erro   material   verificado   na   r.   decisão   combatida. 
 Posto   isto,   nos   termos   do   art.   1.022,   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   acolho   em   parte   os   embargos   de 
 declaração   de   fls.   115/117,   e   determino   a   retificação   da   r.   decisão   de   fls.   111/112,   para   constar   o   endereço 
 correto   do   imóvel   avaliado,   qual   seja,   Rua   Coronel   Cardoso   de   Siqueira,   3232,   Mogi   das   Cruzes   SP). 
 Nego-lhes,   contudo,   provimento   em   relação   à   alegação   de   que   o   perito   não   teria   citado   ou   avaliado   as 
 benfeitorias   introduzidas   no   imóvel,   pois   o   efeito   modificativo   pretendido   não   seria   decorrência   do 
 reconhecimento   de   qualquer   dos   pressupostos   de   embargabilidade,   quais   sejam:   omissão,   contradição   ou 
 obscuridade.   Com   efeito,   diferentemente   do   afirmado   pela   embargada,   o   perito   citou   e   avaliou   as   benfeitorias 
 sobre   o   imóvel,   conforme   se   infere   da   conclusão   lançada   às   fls.   76:   Do   exposto,   concluímos   que   o   valor 
 mercadológico   e   global   do   bem   imóvel   em   questão   (terreno   +   benfeitorias),   giram   em   torno   de   R$ 
 2.971.698,29   (dois   milhões,   novecentos   e   setenta   e   um   mil,   seiscentos   e   noventa   e   oito   reais   e   vinte   e   nove 
 centavos)   (...)   Nesse   particular,   tenho   que   a   embargante   insurge-se   contra   a   justiça   da   decisão,   alegando   má 
 interpretação   das   provas   e   do   direito   aplicável,   mas   sua   irresignação   volta-se   contra   órgão   agora 
 incompetente   para   a   reapreciação   da   causa,   uma   vez   que   esgotada   a   jurisdição   em   primeiro   grau,   passa   a   ser 
 exclusiva   competência   da   Egrégia   Superior   Instância   para   a   revisão   do   julgado,   sob   pena   de   usurpação   de 
 função   jurisdicional   deste   último   elevado   órgão.   Os   embargos   declaratórios   têm   como   objetivo,   segundo   o 
 próprio   texto   do   art.   1.022   do   Código   de   Processo   Civil,   o   esclarecimento   de   decisão   judicial,   sanando-lhe 
 eventual   obscuridade   ou   contradição,   ou   a   integração   da   decisão,   quando   for   omitido   ponto   sobre   o   qual   devia 
 pronunciar-se   o   juiz.   Nesse   contexto,   o   recurso   não   existe   no   ordenamento   jurídico   para   rediscutir   a   matéria 
 posta   em   julgamento   da   forma   pretendida   pela   parte   embargante,   que   busca   conferir-lhes   caráter   infringente. 
 Insurgência,   pois,   sob   pretexto   de   esclarecer   uma   inexistente   situação   de   obscuridade,   omissão   ou 
 contradição,   mas   com   real   objetivo   de   infringir   o   julgado   e   de,   assim,   viabilizar   um   indevido   reexame   da   causa 
 é   inadmissível   (STJ,   EDAGRAG   nº   239.612-SP,   in   RTJ   189/734-746).   Diante   de   tais   fundamentos,   na 
 ausência   de   omissão,   obscuridade   ou   contradição   a   ser   sanada,   nego   provimento   aos   embargos   de 
 declaração,   acolhidos   tão   somente   para   correção   do   erro   material   verificado   na   decisão,   nos   termos   da 
 fundamentação supra. Int." 

           Mogi das Cruzes, 24 de junho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  MM.  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000250-85.2021.8.26.0361

 

ELIZABETH REIKO NITO e MIRIAM HIROKO NITO SHIOTANI,

ambas devidamente qualificadas nos autos da liquidação de sentença em epígrafe, pro-

cesso nº 0000250-85.2021.8.26.0361,  movida em face de  SERVIÇOS  E  INSTALAÇÕES

ALVES LTDA,  igualmente qualificada, por sua advogada infra-assinada, vem respeitosa-

mente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Considerando a necessidade de realização de leilão do imó-

vel objeto da lide, requer seja realizado leilão eletrônico, estipulando preço mínimo para

alienação, em segunda praça, por valor não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor

da avaliação nos termos do art. 891 § único, do CPC.

Outrossim,  requer  autorização  de  Vossa Excelência  para

constar no edital proposta de pagamento parcelado, nos termos do  art. 895, § 1º, do

CPC; destacando que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá so-

bre as propostas de pagamento parcelado, sendo que todas as propostas para pagamen-

to parcelado serão levadas ao crivo desse n. Juízo.
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Fica consignado que a empresa gestora indicada ficará res-

ponsável por todos os custos do leilão, bem como pela intimação das pessoas legitima-

das no art. 889 e seus incisos, do CPC.

Por fim, para realização do leilão eletrônico, observando o

disposto no artigo 883 do Código de Processo Civil, indica-se, desde logo, a gestora de

alienação judicial FRANKLIN LEILÕES, credenciada junto a Corregedoria Geral de Justiça,

conforme relação constante no site do TJSP,  representada pela Leiloeira Oficial RENATA

FRANKLIN SIMÕES, matriculada na JUCESP sob nº 1.040, e com cadastramento devida-

mente implementado junto ao PORTAL DOS AUXILIADORES DA JUSTIÇA, através do sítio

eletrônico (www.franklinleiloes.com.br), e escritório na Rua Paracatu, n° 309, sala 118 -

Parque Imperial – São Paulo, telefone (11) 3562-6726,  e-mails: jurídico@franklinleiloes.-

com.br e contato@franklinleiloes.com.br.

 Termos em que

Pede Deferimento,

Mogi das Cruzes,  6 de julho de 2022

 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira
OAB/SP 185.338
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000250-85.2021.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000250-85.2021.8.26.0361  

Requerente: Elizabeth Reiko Nito e outro

Requerido: Serviços e Instalações Alves Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).     Domingos Parra Neto

Vistos.

Para a realização das praças do imóvel avaliado às fls. 59/95, nomeio o leiloeiro 
eletrônico GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 - 
(WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR) - SISTEMA LANCE JUDICIAL (e-mail: 
leiloeiro@lancejudicial.com.br), devidamente cadastrado no Portal dos Auxiliares da Justiça.

O procedimento observará os artigos 881 e seguintes, do Código de Processo 
Civil, e o Provimento CSM nº 1625/09.

Providencie a serventia autorizada o cadastro da nomeação do leiloeiro no 
referido Portal, conforme Comunicado nº 690/2017.

No mais, aguarde-se a designação do leilão.

Int. 

Mogi das Cruzes, 8 de agosto de 2022 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 09/08/2022 00:34 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0542/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 
 185338/SP) 

 D.J.E 

 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP)  D.J.E 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   realização   das   praças   do   imóvel   avaliado   às   fls.   59/95,   nomeio   o   leiloeiro 
 eletrônico   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP   N°   550   -   (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   - 
 SISTEMA   LANCE   JUDICIAL   (e-mail:   leiloeiro@lancejudicial.com.br),   devidamente   cadastrado   no   Portal   dos 
 Auxiliares   da   Justiça.   O   procedimento   observará   os   artigos   881   e   seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil,   e   o 
 Provimento   CSM   nº   1625/09.   Providencie   a   serventia   autorizada   o   cadastro   da   nomeação   do   leiloeiro   no 
 referido Portal, conforme Comunicado nº 690/2017. No mais, aguarde-se a designação do leilão. Int." 

           Mogi das Cruzes, 9 de agosto de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 10/08/2022 04:10 
 Certidão - Processo 0000250-85.2021.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0542/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Neusa Aparecida Moreira da Silva Siqueira (OAB 185338/SP) 
 Mauro Campos de Siqueira (OAB 94639/SP) 
 Carlos Augusto Carvalho Lima Rehder (OAB 58288/SP) 
 Renata Junqueira Rehder (OAB 259744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   realização   das   praças   do   imóvel   avaliado   às   fls.   59/95,   nomeio   o   leiloeiro 
 eletrônico   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP   N°   550   -   (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   - 
 SISTEMA   LANCE   JUDICIAL   (e-mail:   leiloeiro@lancejudicial.com.br),   devidamente   cadastrado   no   Portal   dos 
 Auxiliares   da   Justiça.   O   procedimento   observará   os   artigos   881   e   seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil,   e   o 
 Provimento   CSM   nº   1625/09.   Providencie   a   serventia   autorizada   o   cadastro   da   nomeação   do   leiloeiro   no 
 referido Portal, conforme Comunicado nº 690/2017. No mais, aguarde-se a designação do leilão. Int." 

           Mogi das Cruzes, 10 de agosto de 2022. 
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